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Pt. 0701378941

EDITAL DE PREGÃO DEMAP no 105/2009 

(ELETRÔNICO)

_____________________________________________________________

Processo no: 0701378941

ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: A PARTIR DA DATA DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL ATÉ A DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA:  18.9.09, às 10h00.

Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília - DF.

LOCAL (site):
www.comprasnet.gov.br
CÓDIGO UASG:  179087

TIPO DE LICITAÇÃO:
Menor preço.

OBJETO:
Registro de Preços para aquisição de solução de rede local sem fio (WLAN).

VISTORIA:
Obrigatória, nas praças de Brasília, São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Curitiba, Salvador, Recife, Fortaleza e Belém, devendo ser agendada e realizada no período de 1.9.09 a 15.9.09, nos dias úteis das 09h00 às 18h00, conforme disposto no item 22 do Edital. 

PROTÓTIPOS:
O licitante classificado em primeiro lugar deverá entregar no Edifício Sede do Banco Central, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal do Banco, um protótipo dos itens 3, 4, 7, 8 e 10 do Anexo 1, conforme disposto no item 23 do Edital.
EDITAL:
Poderá ser obtido no site do Banco Central do Brasil, www.bcb.gov.br/?licitacao, ou no site www.comprasnet.gov.br.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: Deverão ser encaminhados exclusivamente na forma eletrônica, conforme disposto nos subitens 20.1.1 e 20.1.2 do Edital. 

INFORMAÇÕES:
Na Comissão Permanente de Licitações, pelos telefones
(61) 3414-2004, 3414-2375 e 314-3214, e nos sites www.bcb.gov.br/?licitacao e www.comprasnet.gov.br.
BANCO CENTRAL DO BRASIL

CNPJ: 00.038.166 / 0001-05

Departamento de Recursos Materiais e Patrimônio - Demap

Divisão de Licitações e Contratos - Dilic

Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco "B", Edifício-Sede – 1º Subsolo

Brasília - DF - 70074-900

Telefone: (61) 3414-3468 / Fax: (61) 3414-3760

E-Mail: comlicit.dilic.demap@bcb.gov.br
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O BANCO CENTRAL DO BRASIL, por intermédio do Departamento de Recursos Materiais e Patrimônio - Demap, com observância da Lei no 10.520, de 17.07.2002, do Decreto no 3.931, de 19.09.2001, do Decreto no 5.450, de 31.05.2005, da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, do Decreto nº 6.204, de 5.9.2007 e, subsidiariamente, da Lei no 8.666, de 21.06.1993 e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus anexos, torna público que fará realizar o Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), do tipo menor preço, e cujo contrato decorrente desta licitação terá como regime de execução o de empreitada por preço global.

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. O pregão eletrônico para registro de preços será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela Internet, no site www.comprasnet.gov.br.

1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame.

1.3. O pregão eletrônico para registro de preços será conduzido pelo Banco Central do Brasil, com apoio técnico e operacional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, representado pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, que atuará como provedor do sistema eletrônico para os órgãos integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG.

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas acessando o site www.comprasnet.gov.br do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, pelo e-mail comprasnet @planejamento.gov.br ou pelo atendimento do Serpro/Siasg: 0800-9782329.  
2. OBJETO

2.1. Registro de preços para aquisição de solução de rede local sem fio (WLAN), conforme Especificações Básicas constantes no Anexo 1.

3. LOCAL, DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO

3.1. O processamento e o julgamento deste pregão eletrônico para registro de preços serão conduzidos por Pregoeiro designado pelo Banco Central do Brasil, por intermédio da Portaria no 49.452, de 20.02.2009, e da Portaria no 51.885, de 9.7.09, que conduzirá os trabalhos em sessão pública, no local, na data e no horário abaixo indicados:

3.1.1. Local (site): www.comprasnet.gov.br
3.1.2. Encaminhamento das Propostas Comerciais: a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura descrita no subitem 3.1.3.

3.1.3. Data e Horário da Sessão de Abertura:  18.9.09, às 10h00.
3.2. Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília (DF).

4. IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO

4.1. Ficam impedidas de participar da licitação as empresas que, na data da abertura do pregão, apresentem qualquer das seguintes situações:

4.1.1. não estejam credenciadas na forma do item 5;

4.1.2. apresentem-se sob a forma de consórcio de empresas, qualquer que seja a modalidade de constituição;

4.1.3. possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos ou empregados, qualquer pessoa que seja diretor ou servidor do Banco Central do Brasil;

4.1.4. não tenham efetuado a vistoria obrigatória conforme item 22 do Edital.

4.1.5. estejam cumprindo sanção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, aplicada por qualquer órgão da Administração Pública, bem como sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Banco Central do Brasil.

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1. Serão previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico, conforme indicado no item 1.3, a autoridade competente do Banco Central do Brasil, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os operadores do sistema e os licitantes que participarem do pregão na forma eletrônica.

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3o, § 1o do Decreto no 5.450/2005), no site www.comprasnet.gov.br.

5.3. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema, por intermédio do site www.comprasnet.gov.br.

5.4. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

5.5. A chave de identificação e de senha poderá ser utilizada em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de seu descredenciamento perante o SICAF.

5.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

5.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 3o, § 5o do Decreto no 5.450/2005).

5.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica (art. 3o, § 6o do Decreto no 5.450/2005).

6. ENVIO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. As propostas comerciais e seus anexos, quando for o caso, serão remetidas, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet (art. 13, inciso II do Decreto no 5.450/2005), devendo contemplar a obrigatoriedade do detalhamento do objeto ofertado, o(s) preço(s) e obedecer às datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital.

6.2. As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos fixados, conforme o Anexo 1 - Especificações Básicas, sendo permitidas apenas ofertas de 100% (cem por cento) dos quantitativos fixados para cada item.

6.3. Como requisito para esta fase do pregão, o licitante, para o registro das propostas, deverá:

a) digitar a senha em campo próprio do sistema eletrônico; 

b) manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições da proposta comercial, previstas neste Edital (art. 21, § 2o do Decreto no 5.450/2005); e

c) em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, para fazer jus ao tratamento favorecido previsto nos artigos 42 a 49 da referida Lei e no Decreto no 6.204, de 05.09.2007.

6.4. O licitante poderá, ainda, enviar por meio de campo próprio do sistema, as seguintes declarações:

6.4.1. declaração de inexistência de fato impeditivo a sua habilitação na licitação, e de ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; e

6.4.2. declaração, na forma regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002, de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.5. O licitante deverá responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Banco Central do Brasil responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (art. 13, inciso III do Decreto no 5.450/2005).

6.6. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (art. 13, inciso IV do Decreto no 5.450/2005).

7. DIVULGAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1. A partir das 10h00 do dia 18.9.09 terá início a sessão pública do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), com a divulgação dos valores das propostas de preço recebidas e início da etapa de lances, não havendo, neste momento, a identificação dos participantes, o que somente ocorrerá após o encerramento desta etapa, conforme as regras estabelecidas neste Edital e de acordo com as normas vigentes.

8. PROPOSTAS

8.1. Após a abertura da sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cuja importância deve corresponder ao valor total a ser ofertado, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, conforme previsto no item 3.1.3, e as regras de aceitação dos mesmos.

9.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo licitante e registrado pelo sistema (art. 24, § 3o do Decreto no 5.450/2005).

9.4. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito da classificação final.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar (art. 24, § 4o do Decreto no 5.450/2005).

9.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas as mensagens trocadas no "chat" do sistema, conhecer o valor e horário do menor lance registrado, não sendo identificado o licitante detentor do lance.

9.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro sua atuação no certame sem prejuízo dos atos realizados.

9.8. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

9.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances (art. 24, § 7o do Decreto no 5.450/2005).

10. CRITÉRIO E PROCEDIMENTO DE DESEMPATE

10.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (art. 44, caput da Lei Complementar no 123/2006 e art. 5º do Decreto no 6.204/2007).
10.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada (art. 44, §§ 1o e 2o da Lei Complementar no 123/2006), e esta última não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (art. 45, § 2o da Lei Complementar no 123/2006).

10.2. Para efeito do disposto no item 10.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

10.2.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I da Lei Complementar no 123/2006), cumpridas as demais exigências para sua habilitação.

10.2.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 10.2.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.1.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (art. 45, II da Lei Complementar no 123/2006);

10.2.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III da Lei Complementar no 123/2006);
10.2.4. o sorteio previsto no subitem 10.2.3 não se aplica na fase de lances, conforme dispõe o art. 5º, § 5º, do Decreto nº 6.204/2007;
10.2.5. a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada para apresentar nova proposta na forma dos itens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 terá o prazo máximo de 5 (cinco) minutos para fazê-lo, após mensagem automática do sistema eletrônico no chat, sob pena de preclusão (art. 45, § 3o da Lei Complementar no 123/2006);

10.3. Havendo êxito no procedimento descrito no item 10.2 e seus subitens, o sistema eletrônico disponibilizará a nova classificação dos licitantes para fins de aceitação.

10.4. No caso de não-contratação nos termos previstos em 10.2 e seus subitens, prevalecerá a classificação inicial e o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1o da Lei Complementar no 123/2006), cumpridas as demais exigências para sua habilitação;

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

11.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO TOTAL.
11.2. Encerrada a etapa de lances e eventual procedimento de desempate das propostas, na forma do item 10, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtida melhor proposta, ou decidir sobre sua aceitabilidade.

11.3. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar, quando solicitado pelo pregoeiro, 1 (um) protótipo dos itens 3, 4, 7, 8 e 10 do Anexo 1 e conforme disposto o item 23 do Edital.

11.4. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado do julgamento das propostas comerciais.

11.5. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre as propostas de menor preço e o valor estimado da contratação.

11.6. Havendo apenas uma proposta, esta poderá ser aceita, desde que observe todos os termos do Edital e seja compatível com o preço estimado da contratação.

11.7. Se as propostas ou os lances de menor valor não forem aceitáveis, ou se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda a este Edital.

11.7.1.
As hipóteses previstas nos itens 11.5, 11.6 e 11.7 poderão ensejar retorno ao procedimento de desempate de que trata o item 10.2 e seus subitens, uma vez configurada a situação de empate nos termos do item 10.1.1.

11.8. Na situação em que houver oferta ou lance considerados qualificados para classificação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido um preço melhor.

11.9. Após a etapa de lances ou de negociação, será solicitado ao licitante classificado em primeiro lugar o encaminhamento da Planilha  de Custos e Formação de Preços ajustada ao novo valor ofertado, conforme modelo constante do Anexo 9.

12. HABILITAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deve ser observado o contido no Anexo 2 - Condições para Habilitação.

12.2. A habilitação do licitante classificado em primeiro lugar será verificada "on line" no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, sendo que, nas situações em que não houver meio de comprovação de habilitação dos licitantes no cadastro do SICAF, deverá ser apresentada, quando solicitada, cópia da documentação prevista no Anexo 2, por meio do fax (61) 3414-3760, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada para o Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, no Protocolo do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil, em Brasília (DF), localizado no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco "B", 2o Subsolo, CEP 70074-900, aos cuidados do Demap/Dilic/Sulic.

12.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006).

12.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, exceto nos casos de urgência na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo (art. 43, § 1o da Lei Complementar no 123/2006 e art. 4, §§ 1º e 3º do Decreto nº 6.204, de 5.9.2007).

12.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.3.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo facultado ao Banco Central do Brasil convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação (art. 43, § 2o da Lei Complementar no 123/2006 e art. 4o, § 4o do Decreto no 6.204, de 05.09.2007).

12.4. Caso não seja habilitado o licitante classificado em primeiro lugar, será verificada a habilitação do licitante classificado em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que se obtenha um licitante que atenda às condições de habilitação (art. 25, § 5o do Decreto no 5.450/2005).

13. RECURSOS

13.1. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contra-razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso e os 3 (três) dias subseqüentes para a apresentação das contra-razões pelos demais licitantes, se for de seu interesse (art. 26, caput do Decreto no 5.450/2005).

13.2. No caso de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá:

13.2.1. rever sua decisão fundamentadamente;

13.2.2. prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade superior, que poderá dar ou negar provimento ao recurso;

13.3. A autoridade competente para decidir os recursos interpostos é o Chefe do Departamento de Recursos Materiais e Patrimônio - Demap.

13.4. Nas situações previstas no item 13.2 deste Edital, o acolhimento do recurso importará a invalidação, quando for o caso, apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes, durante a realização da sessão, importará na decadência do direito de interpor recurso e na adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.6. Decididos os recursos de que trata o item 13.2, a própria autoridade julgadora fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e a homologação da licitação.

ADJUDICAÇÃO

13.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. Em seguida, os autos serão encaminhados à autoridade competente para homologação da licitação, caso não haja interposição de recurso.

13.8. Após o Pregoeiro declarar o licitante vencedor, os documentos serão colocados à disposição para exame dos participantes que assim o desejarem.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Banco Central do Brasil a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dos itens objeto deste registro de preços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

14.2. Os preços registrados e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial da União e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

14.3. O Banco Central do Brasil monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

14.3.1. O Banco Central do Brasil convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

14.3.2. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preço de fabricantes etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação do Banco Central do Brasil, para apresentar os seguintes documentos, se já estiverem vencidos os prazos de validade dos documentos apresentados para habilitação, e para firmar a Ata de Registro de Preços:

15.1.1. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal, que comprove a regularidade de situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

15.1.2. Certidão Negativa de Débito (CND), expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

15.1.3. Certidão conjunta referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, administrados, no âmbito de suas competências, pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

15.1.4. O BANCO também poderá comprovar a regularidade fiscal mediante consulta ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) para suprir pendências aos documentos elencados nos subitens 16.1.1 a 16.1.3.

15.2. Após a aprovação dos documentos de que tratam os itens anteriores, o licitante que estiver registrado na Ata de Registro de Preços terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação do Banco Central do Brasil, para receber e assinar ao ajuste nos termos da minuta de Contrato integrante deste Edital, (Anexo 5).

15.2.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no Demap/Dilic/Sucon, situado no Edifício-Sede do Banco Central do Brasil, em Brasília (DF), localizado no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco "B", 1o Subsolo.

15.3. No caso de o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no item 19, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos demais licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital e seja declarado vencedor.

15.4. Para assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação.

15.5. O licitante vencedor deverá apresentar, ainda, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação do Banco Central do Brasil, comprovante de garantia para execução do Contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do ajuste, que poderá ser efetuada por caução em dinheiro, título da dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia.

15.6. Mediante expressa e justificada solicitação do licitante vencedor, o Banco poderá conceder, excepcionalmente e por ato motivado, o prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de assinatura do Contrato, para apresentação da garantia, o que se fará constar na Cláusula Vigésima Sétima, em lugar da hipótese de entrega de efetiva garantia no ato da assinatura do Contrato, caso em que, para o caput da referida cláusula, será adotada redação que disponha sobre essa ocorrência.

15.7. Para a apresentação da garantia deve ser observado que:

15.7.1. a carta de fiança bancária deverá conter expressa renúncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 827 do Código Civil brasileiro (Lei no 10.406/2002);

15.7.2. a caução em dinheiro deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal - CEF e os títulos da dívida pública terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

15.7.3. a fiança bancária ou o seguro-garantia deverá ter validade, no mínimo, até a data do término de vigência do Contrato ou ser renovada tempestivamente, sendo vedada a colocação de cláusula excludente de qualquer natureza;

15.7.4. caso a Contratada opte por prestar garantia na forma de Seguro Garantia, a apólice deve garantir o pagamento de quaisquer das multas contratuais previstas na Lei no 8.666, de 21.06.93.

15.8. Previamente à contratação, o Banco Central do Brasil verificará a existência de registro do licitante vencedor no Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal (Cadin), conforme previsto no art. 6o da Lei no 10.522, de 19.07.2002.

16. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS LICITANTES

16.1. O licitante é responsável:

16.1.1. pelo acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico para registro de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

16.1.2. pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

16.1.3. pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital, nas condições estabelecidas, dentro do prazo de validade da proposta, caso vencedor da licitação;

16.1.4. pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital;

16.1.5. pela leitura de todas as condições da minuta do Contrato a ser assinado, de que trata o Anexo 5, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento;

16.1.6. pela não utilização ou divulgação de quaisquer informações sigilosas às quais tenha acesso em virtude deste pregão.

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO BANCO

16.2. Em decorrência deste Edital, o Banco Central do Brasil se compromete a:

16.2.1. cumprir todas as normas e condições do presente Edital;

16.2.2. fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do Contrato a ser celebrado.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O licitante ficará impedido de licitar e de contratar com o Banco Central do Brasil e/ou a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito de prévia defesa do interessado enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pela mesma autoridade que a determinou, no caso de incorrer em uma ou mais irregularidades descritas a seguir:

17.1.1. ensejar o retardamento da execução do certame;

17.1.2. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;

17.1.3. não mantiver a proposta;

17.1.4. recusar-se injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços e/ou o Contrato dentro dos prazos estabelecidos nos itens 16.1 e  16.2;

17.1.5. não atender aos requisitos para assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, conforme previstos no item 16 e seus subitens;

17.1.6. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

17.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. falhar ou fraudar na execução do objeto.

17.2. À Contratada poderão ser aplicadas as sanções administrativas previstas no Contrato.

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

18.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos e providências, ou impugnar o Edital, observando-se em relação a estas solicitações e impugnação que:

18.1.1. as impugnações deverão ser dirigidas ao Pregoeiro até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma eletrônica (art. 18, caput do Decreto no 5.450/2005), por intermédio do e-mail comlicit.dilic.demap@bcb.gov.br;

20.1.1.1.caberá ao Pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

20.1.1.2.acolhida a impugnação, será marcada nova data para realização do certame.

18.1.2. os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet (art. 19 do Decreto no 5.450/2005), por intermédio do e-mail comlicit.dilic.demap@bcb.gov.br;

18.1.3. as respostas aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações serão disponibilizadas pelo Pregoeiro no site www.comprasnet.gov.br.

19. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

19.1. O Banco Central do Brasil poderá, por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito, revogar a presente licitação ou, em caso de constatação de ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, anular o procedimento licitatório, total ou parcialmente.

19.2. A autoridade competente para a revogação ou anulação da licitação é o Chefe do Departamento de Recursos Materiais e Patrimônio - Demap.

20. VISTORIA

20.1. A vistoria, obrigatória, deverá ser agendada e realizada no período de 1.9.09 a 15.9.09, nos dias úteis das 09h00 às 18h00, junto aos seguintes componentes:

20.1.1. Brasília (DF): Divisão de Administração de Redes (Dired), pelos telefones (61) 3414-2513, 3414-2510 ou 3414-2514.

São Paulo (SP): Coordenação de Informática (Coinf) – pelos telefones (11) 3491-6919 ou 3491-6905.

Rio de Janeiro (RJ): Coordenação de Informática (Coinf) – pelos telefones (21) 2189-5603 ou 2189-5513.

Belo Horizonte (MG): Coordenação de Informática (Coinf) – pelos telefones (31) 3253-7283 ou 3253-7445.

Curitiba (PR): Coordenação de Informática (Coinf) – pelo telefone (41) 3281-3050.

Porto Alegre (RS): Coordenação de Informática (Coinf) – pelo telefone (51) 3215-7138.

Salvador (BA): Secretaria de Informática (Seinf) – pelo telefone (71) 2109-4510.

Recife (PE): Coordenação de Informática (Coinf) – pelo telefone (81) 2125-4216.

Fortaleza (CE): Secretaria de Informática (Seinf) – pelo telefone (85) 3308-5439.

Belém (PA): Secretaria de Informática (Seinf) – pelo telefone (91) 3181-2506.

22.2
O representante da empresa, expressamente autorizado - portando carta de credenciamento - deverá comparecer aos Edifícios-Sede do Banco Central em Brasília, Belo Horizonte, São Paulo, Rio de Janeiro, Curitiba, Porto Alegre, Salvador, Recife, Fortaleza e Belém, com vistas à realização da vistoria agendada de acordo com o item 22.1, oportunidade em que lhe será fornecida cópia do Comprovante de Vistoria, conforme modelo constante do Anexo 7 e devendo o licitante comprometer-se a manter sigilo sobre todas as informações a que teve acesso em decorrência da vistoria realizada, conforme termo constante do Anexo 8.

22.3
Nesta vistoria os licitantes deverão se inteirar das condições e do grau de dificuldade para realização dos serviços, podendo ser efetuados os exames e as medições necessárias, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento destes.

21. PROTÓTIPOS

21.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá entregar no Edifício Sede do Banco Central, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da solicitação formal do Banco, um protótipo dos itens 3, 4, 7, 8 e 10 do Anexo 1, que serão submetidos a exame pela equipe do Banco.

21.1.1. Os protótipos deverão ser entregues no seguinte local:

Banco Central do Brasil – Edifício-Sede


Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco "B" - 2º Subsolo – Deinf/Dired

Brasília - DF - CEP 70074-900

21.2. Os exemplares colocados à disposição do Banco serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. Os equipamentos serão devolvidos ao licitante, no estado em que se encontrarem, ao término dos testes, cabendo a ele a responsabilidade de retirada dos equipamentos.

21.3. O proponente deverá colocar à disposição do Banco, todas as condições indispensáveis à realização de testes (incluindo cabos, servidores de DHCP e de autenticação, equipamentos clientes e qualquer equipamento adicional necessário).

21.4. Os protótipos deverão ser entregues já configurados e funcionando.

21.5. O proponente deverá apresentar um plano de teste para homologação, descrevendo atividades, topologias, e as configurações necessárias para a verificação de todos os requisitos exigidos na especificação técnica.

21.6. Se não forem aprovados os protótipos apresentados, a proposta será desclassificada, e o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação da proponente e submetendo os novos protótipos à verificação de conformidade com as especificações e a qualidade dos produtos, observando a ordem de classificação estabelecida no final da etapa competitiva, por meio de lances, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e a ele será adjudicado o objeto da licitação.

21.7. Será emitido um relatório sucinto descrevendo os exames realizados e contendo a aprovação ou não das amostras.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.

22.2. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o dia do início e incluirá o do vencimento.

22.3. No caso do início ou vencimento do prazo recair em dia em que não haja expediente no Banco Central do Brasil, o termo inicial ou final se dará no primeiro dia útil subseqüente em que o Banco funcionar normalmente.

22.4. Incorre em crime aquele que impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório, sujeitando-se à pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e à pena de multa (art. 93 da Lei no 8.666/93).

22.5. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após apresentação da proposta e da documentação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

22.6. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

1. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS;

2.
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO;

3.
CONDIÇÕES PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS;

4.
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

5.
MINUTA DE CONTRATO;

6.
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O DECRETO NO 4.358, DE 05.09.2002;

7.
MODELO DE COMPROVANTE DE VISTORIA;

8.
TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO; E

9.
  MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.
Brasília (DF), 24 de agosto de 2009.

____________________________

Adroaldo Veloso

Pregoeiro

ANEXO 1


ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS


1. OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de solução de rede local sem fio (WLAN).

1.2. O objeto compreende a implantação de infra-estrutura de rede wireless com a utilização de controladores WLAN para o gerenciamento e controle centralizado dos pontos de acesso.

1.3. Os equipamentos serão instalados nos  edifícios do Banco Central do Brasil em Brasília, São Paulo, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Curitiba, Recife, Fortaleza, Salvador e Belém.

1.4. As especificações e as quantidades de cada componente do objeto estão abaixo discriminadas:

ESPECIFICAÇÕES
QUANTIDADE 
U.F. (*) 

PONTO DE ACESSO GERENCIADO
510
UNIDADE

DISPOSITIVO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA (PoE)
510
UNIDADE

CONTROLADOR WLAN TIPO 1
16
UNIDADE

CONTROLADOR WLAN TIPO 2
10
UNIDADE

CONTROLADOR WLAN TIPO 3
8
UNIDADE

SOLUÇÃO DE GERÊNCIA WLAN CENTRALIZADA
1
UNIDADE

TREINAMENTO NA SOLUÇÃO
3
TURMA DE 10 PESSOAS

PLACA DE REDE WIRELESS padrão PCI
100
UNIDADE

ADAPTADOR USB DE CAPTURA DE PACOTES
3
UNIDADE

(*) U.F. = UNIDADE DE FORNECIMENTO

2. GLOSSÁRIO

2.1. AAA (Autenticação, Autorização e Accounting) – autenticação é o processo de identificar um usuário através de nome e senha. Autorização é o processo de garantir ou negar acesso a recursos da rede, e accounting é o registro da atividade do usuário, como o tempo de uso dos recursos da rede, quantidade de dados transferidos e os serviços acessados.

2.2. Ad-hoc – conexão estabelecida entre dois dispositivos sem fio, diretamente. Não requer o uso de ponto de acesso.

2.3. AES (Advanced Encryption Standard) – padrão de criptografia definido pelo National Institute of Standards and Tecnology do governo americano desenvolvido pelos belgas Rijmen e Daemen. Usa chaves de 128, 192 e 256 bits.

2.4. As Built – é a documentação da instalação executada pelo fornecedor e aceita pelo Banco.

2.5. Auto-sensing – termo leigo usado para designar a auto-negociação entre duas interfaces e determinar a melhor característica de comunicação entre elas.

2.6. CLI (Command Line Interface) – interface de comunicação com um computador em que os comandos são digitados como linha de texto e as respostas também são recebidas como texto.

2.7. dBi – unidade de medida de ganho de antena que representa o quanto uma antena é mais diretiva do que a antena isotrópica, sendo esta, uma antena ideal que irradia potência igualmente em todas as direções.

2.8. Desktop full-height – gabinete de computador de mesa que aceita placas PCI com espelho de 11cm.

2.9. Desktop low profile – gabinete de computador de mesa que aceita placas PCI com espelho de 8cm.

2.10. DHCP (Dynamic Host Configuration Protocol) – é o protocolo que provê um meio para alocar endereços IP dinamicamente.

2.11. DSSS (Direct Sequence Spread Spectrum) – técnica de modulação definida para o padrão IEEE 802.11b em que espalha o sinal continuamente sobre uma faixa de freqüência.

2.12. EAP (Extensible Authentication Protocol) – característica opcional de segurança do IEEE 802.1x, ideal para organizações com uma grande base de usuários que acessa um servidor Radius.

2.13. EAP-FAST (EAP-Flexible Authentication via Secure Tunneling) – é um mecanismo de autenticação proposto pela Cisco( para corrigir falha do método LEAP.

2.14. EAP-TLS (EAP-Transport Layer Security) – veja a RFC 2716.

2.15. Fallback (fallforward) – capacidade do modem de reduzir a velocidade de transmissão (fallback) quando a qualidade da linha decai e de aumentar (fallforward) quando a qualidade da linha melhora.
2.16. Ganho de antena – é a medida da capacidade de uma antena dirigir a sua irradiação para uma determinada região. É a relação entre a potência irradiada na direção de máximo do diagrama de irradiação de uma antena e a potência irradiada por uma antena isotrópica numa direção qualquer, desde que ambas irradiem a mesma potência total.
2.17. GHz – unidade de medida de freqüência que representa um bilhão de ciclos por segundo.
2.18. HTTP (Hyper Text Transfer Protocol) – protocolo usado na Internet que define como as mensagens são formatadas e transmitidas e quais as ações que devem ser tomadas em resposta a vários comandos.

2.19. HTTPS (Hyper Text Transfer Protocol Secure) – é uma implementação segura do protocolo HTTP, que permite a transmissão de dados cifrados.

2.20. IEEE 802.1Q – padrão do IEEE que define a arquitetura, serviços, protocolos e algoritmos para redes locais virtuais (VLAN).
2.21. IEEE 802.1p – padrão do IEEE que providencia mecanismos de classes de serviços na camada MAC.
2.22. IEEE-802.1x – padrão do IEEE que define as mudanças necessárias para prover controle de acesso de rede baseado em porta.
2.23. IEEE 802.11 – padrão do IEEE para rede local sem fio que especifica o controle de acesso ao meio e a camada física para operar na banda de 2,4 GHz com taxas de 1 e 2 Mbps.
2.24. IEEE 802.11a – padrão do IEEE para rede local sem fio que opera na banda de 5 GHz com uma taxa máxima de 54 Mbps. Usa modulação OFDM.
2.25. IEEE 802.11b – padrão do IEEE para rede local sem fio que especifica controle de acesso ao meio e a camada física para operar na banda de 2,4 GHz com taxas de 1, 2, 5.5 e 11 Mbps.
2.26. IEEE 802.11e – padrão do IEEE que define uma camada MAC para suportar aplicações com QoS, incluindo transporte de voz, áudio e vídeo sobre redes locais sem fio.
2.27. IEEE 802.11g – padrão do IEEE para rede local sem fio que opera na banda de 2,4 GHz com uma taxa máxima de 54 Mbps.
2.28. IEEE 802.11h – padrão do IEEE para rede local sem fio que resolve problemas de interferência com outros equipamentos que trabalham na freqüência de 5 GHz.
2.29. IEEE 802.11i – padrão do IEEE que define o mecanismo de segurança conhecido como WPA2, sucessor do WPA. Usa o padrão de criptografia AES.
2.30. IEEE 802.11n – padrão do IEEE (draft)  para rede local sem fio que opera nas bandas de 2,4 e 5 GHz com uma taxa máxima de 300 Mbps.

2.31. IEEE 802.3af – padrão do IEEE que descreve o mecanismo de Power over Ethernet (PoE), que provê energia e dados sobre o cabeamento ethernet.
2.32. IGMP (Internet Group Management Protocol) – protocolo de comunicação para gerência grupos multicast.
2.33. IP (Internet Protocol) – protocolo de comunicação utilizado na Internet e que se encontra em franca difusão para uso em redes corporativas.

2.34. MAC (Medium Access Control) – sub-camada de controle de acesso ao meio definida no padrão IEEE-802.
2.35. MIB (Management Information Base) – é uma base de dados contendo o conjunto dos objetos gerenciados, que procura abranger todas as informações necessárias para a gerência da rede.
2.36. MIMO (Multiple Input Multiple Output) – termo utilizado para designer o uso de múltiplas antenas tanto na transmissão como na recepção dos dados por rádio frequência.

2.37. Multicast – tipo de tráfego no qual um computador (host) envia dados para alguns outros computadores. Difere do broadcast porque este é uma transmissão de dados para todos os participantes de uma rede.
2.38. NTP (Network Time Protocol) – é um protocolo projetado para sincronizar os relógios dos computadores de uma rede. http://www.ntp.org.
2.39. OFDM (Orthogonal Frequency-Division Multiplexing) – técnica de modulação definida para o padrão IEEE 802.11a/g para transmissão em 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, e 54 Mbps.
2.40. Omnidirecional – tipo de antena que tem um padrão de irradiação circular.
2.41. OSI (Open System Interconnection) – modelo de referência para interconexão de sistemas abertos constituído de sete camadas: física, enlace, rede, transporte, sessão, apresentação e aplicação.
2.42. PEAP-GTC (Protected EAP Generic Token Card) – veja a RFC 3748.

2.43. PEAP-MSCHAPv2 (Protected EAP Microsoft's Challenge Handshake Authentication Protocol) – veja a RFC 2759.

2.44. PoE (Power over Ethernet) – mecanismo que provê energia e dados sobre o cabeamento Ethernet, usado no padrão IEEE 802.3af.
2.45. Ponto de Acesso (Access Point) – transceptor wireless que usa ondas de rádio para conectar uma rede cabeada com estações sem fio.
2.46. QoS (Quality of Service) – é uma abstração sobre as especificações dos parâmetros de disponibilidade, perda de pacotes, atraso (latência), jitter e largura de banda de uma rede de comunicação de dados. Diz-se que uma rede de dados está configurada com QoS quando os valores medidos para os parâmetros acima não excedem os limites especificados.
2.47. RADIUS (Remote Authentication Dial-In User Service) – é um protocolo do tipo AAA para acesso a redes cabeadas ou sem fio.
2.48. RC4 (Rivest Cipher 4) – algoritmo que gera uma chave de bits pseudo randômica que é operada através de uma porta OU-Exclusiva com o texto que se quer criptografar.  
2.49. RF – rádio freqüência, termo genérico para a tecnologia baseada em rádio.
2.50. RFC 1213 – Management Information Base for Network Management of TCP/IP-based internets: MIB-II

2.51. Roaming – característica que permite aos usuários se deslocarem entre dois pontos de acesso sem perderem a conexão com a rede.
2.52. Rogue (Ponto de Acesso) – ponto de acesso não autorizado (pirata).
2.53. Sensibilidade de recepção – medida do menor nível de sinal que um receptor pode detectar sem que haja erro na recepção dos dados.
2.54. Site survey – análise técnica do ambiente de instalação apoiado por software adequado.

2.55. SNMP (Simple Network Management Protocol) – é um protocolo simples para gerenciamento de redes TCP/IP.

2.56. SSID (Service Set Identifier) – é um identificador único usado para designar uma rede wireless (também conhecido por nome de rede de rádio). O SSID pode ser um caractere alfanumérico máximo de 32 caracteres.
2.57. SSL (Secure Sockets Layer) – é um protocolo desenvolvido pela Netscape para transmitir documentos privados pela internet.
2.58. Syslog – é um protocolo padrão para encaminhar mensagens de eventos através de uma rede IP. Em 2001, a RFC 3164 descreveu o comportamento observado do protocolo, desenvolvido na Universidade da California, Berkeley.
2.59. TELNET (TELetype NETwork) – é um protocolo usado para acesso a dispositivos em uma rede local ou na internet. Foi desenvolvido em 1969 e padronizado como IETF STD 8.
2.60. TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO FINAL – documento emitido pelo Banco Central avaliando que a solução global, constante do objeto deste Edital, foi aceita integralmente.

2.61. TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO – documento emitido pelo Banco Central do Brasil avaliando que a solução proposta por localidade, constante do objeto deste Edital, foi aceita.
2.62. TKIP (Temporal Key Integrity Protocol) – protocolo que usa um esquema de chave baseado no RC4 e troca de chave dinamicamente a cada pacote transmitido.
2.63. Trap – em computação, é um código de programa ou sinal usado para capturar eventos de falha ou erros.
2.64. VLAN (Virtual Local Area Network) – consiste de uma rede de computadores que embora possam não estar fisicamente conectados, estão conectados logicamente. Várias VLANs podem coexistir em um único switch.

2.65. VoIP – comunicação de voz em uma rede que usa o protocolo IP.
2.66. VoWLAN (Voice over Wireless LAN) – comunicação de voz em uma rede wireless.
2.67. WEP (Wired Equivalent Privacy) – mecanismo de segurança definido no padrão 802.11 e projetado para dar integridade às redes sem fio.
2.68. Wi-Fi( – marca registrada da Wi-Fi Alliance. http://www.wi-fi.org/.
2.69. WLAN – rede local sem fio.
2.70. WMM (Wi-Fi Multimedia) – conjunto de características estabelecidas pela Wi-Fi  Alliance para redes wireless para aplicações de áudio, voz e vídeo.  É baseado em um sub-conjunto do padrão IEEE 802.11e.
2.71. WPA (Wi-Fi Protected Access) – implementa a maior parte do padrão IEEE 802.11i. Usa o protocolo TKIP para trocar a chave dinamicamente a medida que o sistema é usado e o 802.1x para autenticação. WPA2 implementa o padrão 802.11i completo com criptografia AES.
3. PONTO DE ACESSO GERENCIADO

3.1. Equipamento de Ponto de Acesso para rede local sem fio atendendo aos padrões IEEE 802.11a, IEEE 802.11b, IEEE 802.11g e IEEE 802.11n (Draft 2.0 ou mais recente), com configuração via software.

3.2. Deve implementar funcionamento em modo gerenciado por controlador WLAN, para configuração de seus parâmetros wireless, gerenciamento das políticas de segurança, QoS e monitoramento de RF.

3.3. O ponto de acesso poderá estar diretamente ou remotamente conectado ao controlador WLAN, inclusive via roteamento da camada de rede OSI.

3.4. Se um controlador WLAN falhar, os Pontos de Acesso relacionados deverão se associar automaticamente a um controlador WLAN alternativo, não permitindo que a rede wireless se torne inoperante.
3.5. Implementar mecanismo de funcionamento para trabalhar com controladores WLAN em redundância.
3.6. Deve permitir simultaneamente usuários configurados nos padrões IEEE 802.11b/g/n e 802.11a/n.

3.7. Implementar as seguintes taxas de transmissão e com fallback automático:

3.7.1.
IEEE 802.11a: 54, 48, 36, 24, 18, 12, 9 e 6 Mbps.

3.7.2. IEEE 802.11g: 54, 48, 36, 24, 18, 12, 11, 9, 6,  5.5, 2 e 1 Mbps.

3.7.3. IEEE 802.11n (canal de 20MHz): 144.4, 65, 52, 13 e 6.5 Mbps.

3.7.4. IEEE 802.11n (canal de 40MHz): 300, 270, 180, 90, 54, 30, 15 e 13.5 Mbps.

3.8. Possuir capacidade de selecionar automaticamente o canal de transmissão.

3.9. Permitir o ajuste dinâmico de nível de potência e canal de rádio de modo a otimizar o tamanho da célula de RF conforme as características do ambiente.
3.10. Possuir suporte a pelo menos 16 SSIDs.
3.11. Permitir habilitar e desabilitar a divulgação do SSID.
3.12. O tempo de roaming, para tráfego de dados sem criptografia, de um cliente entre dois pontos de acesso deve ser inferior a 125 ms.
3.13. Implementar padrão WMM da Wi-Fi Alliance para priorização de tráfego, suportando aplicações em tempo real, tais como, VoIP e vídeo.
3.14. Não deve haver licença restringindo o número de usuários por ponto de acesso.
3.15. Possuir antenas compatíveis com as freqüências de rádio dos padrões IEEE 802.11a/b/g/n com ganho de, pelo menos, 2,2dBi e padrão de irradiação omnidirecional, e com capacidade de transmissão simultânea em várias bandas no esquema 2x3 ou 3x3 MIMO.

3.16. Possuir potência máxima de transmissão de, no mínimo, 15 dBm (30mW) para IEEE 802.11a/b/g e de, no mínimo, 20 dBm (100mW) para IEEE802.11n.

3.17. Deve possuir sensibilidade de recepção de valor menor ou igual: a -86 dBm a 6Mbps no padrão 802.11g; e a -89 dBm a 6Mbps no padrão 802.11a.

3.18. Implementar a pilha de protocolos TCP/IP.

3.19. Implementar VLANs conforme padrão IEEE 802.1Q.

3.20. Implementar a criação de pelo menos 16 VLANs.

3.21. Possuir, no mínimo, uma interface gigabit ethernet (10/100/1000 Mbps), auto-sensing, com conector RJ-45, para conexão à rede local fixa.

3.22. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração distinta da porta gigabit ethernet especificada no subitem 3.21.

3.23. Permitir a atualização remota do sistema operacional e dos arquivos de configuração utilizados no equipamento.

3.24. Possuir LEDs indicativos do estado de operação, da atividade dos rádios e da interface gigabit ethernet.

3.25. Possibilitar alimentação pela interface de rede gigabit via padrão PoE sem perda de funcionalidades e de desempenho.

3.26. Implementar os protocolos NTP ou SNTP.

3.27. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, incluindo a geração de traps.

3.28. Possuir suporte a MIB II, conforme RFC 1213.

3.29. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

3.30. Possibilitar a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho.

3.31. Implementar cliente DHCP, para configuração automática de rede.

3.32. Deve configurar-se automaticamente ao ser conectado na rede.

3.33. Possuir estrutura que permita fixação do equipamento em teto e parede e fornecer acessórios para que possa ser feita a fixação.

3.34. Deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários para operacionalização do equipamento, tais como: softwares, documentação técnica e manuais (podendo ser em CD-ROM) que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

3.35. Deve ser acompanhado de cabo UTP 4Px24AWG Categoria 6, para ligação do ponto de acesso ao switch de infra-estrutura mais próximo, e dos respectivos conectores RJ-45 Categoria 6. Também deverão ser fornecidos os eletrodutos, as caixas de passagem e as conexões para passagem dos cabos de rede de acordo com a necessidade de cada prédio e de cada instalação.

3.36. Possuir entrada para dispositivo antifurto.

3.37. Implementar varredura de RF nas bandas 802.11a, 802.11b/g e 802.11n para identificação de Pontos de Acesso intrusos não autorizados (rogues) e interferências no canal habilitado ao ponto de acesso e nos demais canais configurados na rede WLAN, sem impacto no seu desempenho.

3.38. O sistema de monitoração e controle de RF deve possuir mecanismos de detecção e bloqueio de intrusos no ambiente wireless.

3.39. Implementar, em conjunto com o Controlador WLAN e a Solução de Gerência WLAN Centralizada, mecanismos para detecção, localização e bloqueio na rede wireless de estações de trabalho que estejam realizando comunicações ad-hoc.

3.40. Permitir o bloqueio da configuração do Ponto de Acesso via rede wireless.

3.41. Implementar VLAN para que usuários não autenticados ganhem acesso restrito na condição de visitante.

3.42. Implementar filtros de acesso à rede baseados em endereços MAC.

3.43. Implementar IEEE 802.1x, com pelo menos os seguintes métodos EAP: EAP-FAST, EAP-TLS, PEAP-GTC, PEAP-MSCHAPv2.

3.44. Permitir a integração com Radius Server com suporte aos métodos EAP citados.

3.45. Implementar associação dinâmica de usuário a VLAN, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

3.46. Implementar associação dinâmica de ACL e de QoS por usuário, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

3.47. Implementar criptografia do tráfego local.

3.48. Suportar a autenticação com geração dinâmica de chaves criptográficas por sessão e por usuário.

3.49. Implementar, em conjunto com o Controlador WLAN, WEP, chaves estáticas e dinâmicas.

3.50. Implementar, em conjunto com o Controlador WLAN, WPA com algoritmo de criptografia TKIP e MIC.

3.51. Implementar, em conjunto com o Controlador WLAN, WPA2 com algoritmo de criptografia AES.

3.52. Deve possibilitar o seu gerenciamento através da Solução de Administração WLAN Centralizada descrita em item específico desta Especificação Técnica.

3.53. Possuir certificado de homologação emitido pela Anatel.

4. DISPOSITIVO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA (PoE)

4.1. Deve possibilitar a alimentação elétrica do Ponto de Acesso Gerenciado, especificado no item 3, via interface de rede 10/100/1000, de acordo com o padrão PoE (power over ethernet), mantendo todas as suas funcionalidades e capacidade, sem perda do desempenho máximo do Ponto de Acesso.

4.2. Para atender o subitem 4.1, deve utilizar apenas uma porta ethernet do switch de borda.
4.3. Possuir fonte de alimentação com seleção automática de tensão (100–240 VAC).

4.4. Deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários para operacionalização do equipamento. 

5. CONTROLADOR WLAN TIPO 1

5.1. Centralizar a manutenção e distribuição das configurações dos Pontos de Acesso.

5.2. Controlar a configuração dos pontos de acesso gerenciados e otimizar o desempenho e a cobertura da radiofreqüência.

5.3. Gerenciar, no mínimo, 48 Pontos de Acesso wireless, especificados no item 3, simultaneamente, com centralização das funcionalidades de autenticação.

5.4. Permitir a conexão simultânea de, no mínimo, 480 clientes wireless.

5.5. O controlador WLAN poderá estar diretamente e/ou remotamente conectado aos Pontos de Acesso por ele gerenciados, inclusive via roteamento nível 3 da camada OSI.

5.6. Implementar varredura de RF contínua, programada ou sob demanda, com identificação de Pontos de Acesso ou clientes irregulares.

5.7. Na ocorrência de inoperância de um Ponto de Acesso, o controlador WLAN deverá ajustar automaticamente a potência dos Pontos de Acesso adjacentes, de modo a prover a cobertura da área não assistida. 

5.8. Se um controlador WLAN falhar, os Pontos de Acesso relacionados deverão se associar a um controlador WLAN alternativo de forma automática, não permitindo que a rede wireless se torne inoperante.

5.9. Permitir a configuração da prioridade de associação dos Pontos de Acesso aos controladores, para no caso de falha de múltiplos controladores, seja possível manter os Pontos de Acesso mais prioritários no controlador disponível.

5.10. Ajustar automaticamente os canais de modo a otimizar a cobertura de rede e mudar as condições de RF baseado em performance.

5.11. Detectar interferência e ajustar parâmetros de RF, evitando problemas de cobertura e controle da propagação indesejada de RF.

5.12. Implementar sistema de balanceamento de carga para associação de clientes entre Pontos de Acesso próximos, para otimizar a performance.

5.13. Detectar áreas de sombra de cobertura e efetuar os devidos ajustes para sua correção automaticamente.

5.14. Ajustar dinamicamente o nível de potência e canal de rádio dos Pontos de Acesso, de modo a otimizar o tamanho da célula de RF, garantindo a performance e escalabilidade.

5.15. Implementar padrão IEEE 802.11h.

5.16. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, Qualidade de Serviço com suporte a WMM.

5.17. Possibilitar roaming com integridade de sessão, dando suporte a aplicações em tempo real, tais como, VoWLAN e streaming de vídeo.

5.18. Possibilitar, em conjunto com o Ponto de Acesso, a mobilidade através de VPNs sem necessidade de restabelecimento de túneis seguros (fast roaming seguro).

5.19. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, o fast roaming seguro para clientes de voz.

5.20. Deve possibilitar o seu gerenciamento através da Solução de Administração WLAN Centralizada descrita em item específico destas Especificações Básicas.

5.21. Deve ser fornecido com, no mínimo, 2 (duas) portas 1000BASE-T com conectores RJ-45 (portas de console ou de gerenciamento não serão computadas para atender essa exigência).

5.22. Implementar a agregação de links físicos.

5.23. Implementar 802.1d Spanning tree (STP).

5.24. Implementar 802.1Q.

5.25. Implementar padrão 802.1p.

5.26. Implementar mecanismo de supressão de tráfego multicast para clientes da rede wireless que não o solicitarem.

5.27. Possibilitar a configuração de rotas estáticas.

5.28. Implementar DHCP relay.

5.29. Implementar servidor DHCP.

5.30. Implementar os protocolos NTP ou SNTP.

5.31. Permitir a atualização remota do sistema operacional e dos arquivos de configuração utilizados no equipamento.

5.32. Permitir a configuração e gerenciamento por meio de browser padrão (http e https).

5.33. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de comando CLI.

5.34. Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação.

5.35. Permitir a gravação de eventos por meio do protocolo syslog.

5.36. Possuir ferramentas de debug e log de eventos para depuração e gerenciamento em primeiro nível.

5.37. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, incluindo a geração de traps.

5.38. Possuir suporte a MIB II, conforme a RFC 1213.

5.39. Implementar a MIB privativa que forneça informações relativas ao funcionamento do equipamento.

5.40. Possuir descrição completa da MIB implementada no equipamento, inclusive a extensão privativa.

5.41. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

5.42. Possibilitar a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho da CPU, memória e portas.

5.43. Possuir LEDs para a indicação do status e da atividade das portas.

5.44. Possuir fonte de alimentação com seleção automática de tensão (100-240 VAC).

5.45. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os acessórios necessários.

5.46. Deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários para operacionalização do equipamento, tais como: softwares, cabos de console, cabos de energia elétrica, documentação técnica e manuais que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

5.47. Implementar mecanismos para detecção, localização e bloqueio de pontos de acesso não autorizados (rogues).

5.48. Possuir capacidade de detectar simulação (spoofing) de endereços MAC de Pontos de Acesso do sistema.

5.49. Implementar listas de controle de acesso.

5.50. Implementar localização, sob demanda, de usuários e de RFIDs ativas de forma integrada, com precisão mínima de 10 metros.

5.51. Implementar filtros de acesso baseados em protocolos e em endereços IP.

5.52. Implementar IEEE 802.1X, para autenticação de clientes wireless, com pelo menos os seguintes métodos EAP: EAP-FAST, PEAP-GTC, PEAP-MSCHAPv2, EAP-TLS.

5.53. Integração com Radius Server que suporte os métodos EAP citados.

5.54. Implementar associação dinâmica de usuário a VLAN, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

5.55. Implementar associação dinâmica de ACL e de QoS por usuário, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

5.56. Permitir a limitação de banda por usuário.

5.57. Implementar protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo ao equipamento utilizando servidor Radius e auditoria de comandos com mecanismos de AAA.

5.58. O sistema deverá permitir que seja configurado um perfil para o qual será direcionado o usuário que não consiga se autenticar (acesso guest).

5.59. Implementar criptografia do tráfego entre o Controlador WLAN e os respectivos Pontos de Acesso gerenciados.

5.60. Suportar a autenticação com geração dinâmica de chaves criptográficas por sessão e por usuário.

5.61. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WEP, chaves estáticas e dinâmicas.

5.62. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WPA com algoritmo de criptografia TKIP e MIC.

5.63. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WPA2 com algoritmo de criptografia AES.

5.64. Fornecimento de conjunto de hardware e software para gerenciamento das funções de segurança da solução.

6. CONTROLADOR WLAN TIPO 2

6.1. Centralizar a manutenção e distribuição das configurações dos Pontos de Acesso.

6.2. Controlar a configuração dos pontos de acesso gerenciados e otimizar o desempenho e a cobertura da radiofreqüência.

6.3. Gerenciar, no mínimo, 24 Pontos de Acesso wireless, especificados no item 3, simultaneamente, com centralização das funcionalidades de autenticação.

6.4. Permitir a conexão simultânea de, no mínimo, 240 clientes wireless.

6.5. O controlador WLAN poderá estar diretamente e/ou remotamente conectado aos Pontos de Acesso por ele gerenciados, inclusive via roteamento nível 3 da camada OSI.

6.6. Implementar varredura de RF contínua, programada ou sob demanda, com identificação de Pontos de Acesso ou clientes irregulares.

6.7. Na ocorrência de inoperância de um Ponto de Acesso, o controlador WLAN deverá ajustar automaticamente a potência dos Pontos de Acesso adjacentes, de modo a prover a cobertura da área não assistida. 

6.8. Se um controlador WLAN falhar, os Pontos de Acesso relacionados deverão se associar a um controlador WLAN alternativo de forma automática, não permitindo que a rede wireless se torne inoperante.

6.9. Permitir a configuração da prioridade de associação dos Pontos de Acesso aos controladores, para no caso de falha de múltiplos controladores, seja possível manter os Pontos de Acesso mais prioritários no controlador disponível.

6.10. Ajustar automaticamente os canais de modo a otimizar a cobertura de rede e mudar as condições de RF baseado em performance.

6.11. Detectar interferência e ajustar parâmetros de RF, evitando problemas de cobertura e controle da propagação indesejada de RF.

6.12. Implementar sistema de balanceamento de carga para associação de clientes entre Pontos de Acesso próximos, para otimizar a performance.

6.13. Detectar áreas de sombra de cobertura e efetuar os devidos ajustes para sua correção automaticamente.

6.14. Ajustar dinamicamente o nível de potência e canal de rádio dos Pontos de Acesso, de modo a otimizar o tamanho da célula de RF, garantindo a performance e escalabilidade.

6.15. Implementar padrão IEEE 802.11h.

6.16. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, Qualidade de Serviço com suporte a WMM.

6.17. Possibilitar roaming com integridade de sessão, dando suporte a aplicações em tempo real, tais como, VoWLAN e streaming de vídeo.

6.18. Possibilitar, em conjunto com o Ponto de Acesso, a mobilidade através de VPNs sem necessidade de restabelecimento de túneis seguros (fast roaming seguro).

6.19. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, o fast roaming seguro para clientes de voz.

6.20. Deve possibilitar o seu gerenciamento através da Solução de Administração WLAN Centralizada descrita em item específico destas Especificações Básicas.

6.21. Deve ser fornecido com, no mínimo, 2 (duas) portas 1000BASE-T com conectores RJ-45 (portas de console ou de gerenciamento não serão computadas para atender essa exigência).

6.22. Implementar a agregação de links físicos.

6.23. Implementar 802.1d Spanning tree (STP).

6.24. Implementar 802.1Q.

6.25. Implementar padrão 802.1p.

6.26. Implementar mecanismo de supressão de tráfego multicast para clientes da rede wireless que não o solicitarem.

6.27. Possibilitar a configuração de rotas estáticas.

6.28. Implementar DHCP relay.

6.29. Implementar servidor DHCP.

6.30. Implementar os protocolos NTP ou SNTP.

6.31. Permitir a atualização remota do sistema operacional e dos arquivos de configuração utilizados no equipamento.

6.32. Permitir a configuração e gerenciamento por meio de browser padrão (http e https).

6.33. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de comando CLI.

6.34. Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação.

6.35. Permitir a gravação de eventos por meio do protocolo syslog.

6.36. Possuir ferramentas de debug e log de eventos para depuração e gerenciamento em primeiro nível.

6.37. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, incluindo a geração de traps.

6.38. Possuir suporte a MIB II, conforme a RFC 1213.

6.39. Implementar a MIB privativa que forneça informações relativas ao funcionamento do equipamento.

6.40. Possuir descrição completa da MIB implementada no equipamento, inclusive a extensão privativa.

6.41. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

6.42. Possibilitar a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho da CPU, memória e portas.

6.43. Possuir LEDs para a indicação do status e da atividade das portas.

6.44. Possuir fonte de alimentação com seleção automática de tensão (100-240 VAC).

6.45. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os acessórios necessários.

6.46. Deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários para operacionalização do equipamento, tais como: softwares, cabos de console, cabos de energia elétrica, documentação técnica e manuais que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

6.47. Implementar mecanismos para detecção, localização e bloqueio de pontos de acesso não autorizados (rogues).

6.48. Possuir capacidade de detectar simulação (spoofing) de endereços MAC de Pontos de Acesso do sistema.

6.49. Implementar listas de controle de acesso.

6.50. Implementar localização, sob demanda, de usuários e de RFIDs ativas de forma integrada, com precisão mínima de 10 metros.

6.51. Implementar filtros de acesso baseados em protocolos e em endereços IP.

6.52. Implementar IEEE 802.1X, para autenticação de clientes wireless, com pelo menos os seguintes métodos EAP: EAP-FAST, PEAP-GTC, PEAP-MSCHAPv2, EAP-TLS.

6.53. Integração com Radius Server que suporte os métodos EAP citados.

6.54. Implementar associação dinâmica de usuário a VLAN, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

6.55. Implementar associação dinâmica de ACL e de QoS por usuário, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

6.56. Permitir a limitação de banda por usuário.

6.57. Implementar protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo ao equipamento e auditoria de comandos com mecanismos de AAA.

6.58. O sistema deverá permitir que seja configurado um perfil para o qual será direcionado o usuário que não consiga se autenticar (acesso guest).

6.59. Implementar criptografia do tráfego entre o Controlador WLAN e os respectivos Pontos de Acesso gerenciados.

6.60. Suportar a autenticação com geração dinâmica de chaves criptográficas por sessão e por usuário.

6.61. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WEP, chaves estáticas e dinâmicas.

6.62. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WPA com algoritmo de criptografia TKIP e MIC.

6.63. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WPA2 com algoritmo de criptografia AES.

6.64. Fornecimento de conjunto de hardware e software para gerenciamento das funções de segurança da solução.

7. CONTROLADOR WLAN TIPO 3

7.1. Centralizar a manutenção e distribuição das configurações dos Pontos de Acesso.

7.2. Controlar a configuração dos pontos de acesso gerenciados e otimizar o desempenho e a cobertura da radiofreqüência.

7.3. Gerenciar, no mínimo, 12 Pontos de Acesso wireless simultaneamente, com centralização das funcionalidades de autenticação.

7.4. Permitir a conexão simultânea de, no mínimo, 120 clientes wireless.

7.5. O controlador WLAN poderá estar diretamente e/ou remotamente conectado aos Pontos de Acesso por ele gerenciados, inclusive via roteamento nível 3 da camada OSI.

7.6. Implementar varredura de RF contínua, programada ou sob demanda, com identificação de Pontos de Acesso ou clientes irregulares.

7.7. Na ocorrência de inoperância de um Ponto de Acesso, o controlador WLAN deverá ajustar automaticamente a potência dos Pontos de Acesso adjacentes, de modo a prover a cobertura da área não assistida. 

7.8. Se um controlador WLAN falhar, os Pontos de Acesso relacionados deverão se associar a um controlador WLAN alternativo de forma automática, não permitindo que a rede wireless se torne inoperante.

7.9. Permitir a configuração da prioridade de associação dos Pontos de Acesso aos controladores, para no caso de falha de múltiplos controladores, seja possível manter os Pontos de Acesso mais prioritários no controlador disponível.

7.10. Ajustar automaticamente os canais de modo a otimizar a cobertura de rede e mudar as condições de RF baseado em performance.

7.11. Detectar interferência e ajustar parâmetros de RF, evitando problemas de cobertura e controle da propagação indesejada de RF.

7.12. Implementar sistema de balanceamento de carga para associação de clientes entre Pontos de Acesso próximos, para otimizar a performance.

7.13. Detectar áreas de sombra de cobertura e efetuar os devidos ajustes para sua correção automaticamente.

7.14. Ajustar dinamicamente o nível de potência e canal de rádio dos Pontos de Acesso, de modo a otimizar o tamanho da célula de RF, garantindo a performance e escalabilidade.

7.15. Implementar padrão IEEE 802.11h.

7.16. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, Qualidade de Serviço com suporte a WMM.

7.17. Possibilitar roaming com integridade de sessão, dando suporte a aplicações em tempo real, tais como, VoIP, VoWLAN, videoconferência, dentre outras.

7.18. Possibilitar, em conjunto com o Ponto de Acesso, a mobilidade através de VPNs sem necessidade de restabelecimento de túneis seguros (fast roaming seguro).

7.19. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, o fast roaming seguro para clientes de voz.

7.20. Deve possibilitar o seu gerenciamento através da Solução de Administração WLAN Centralizada descrita em item específico destas Especificações Básicas.

7.21. Deve ser fornecido com, no mínimo, 1 (uma) porta 1000BASE-T com conector RJ-45 (portas de console ou de gerenciamento não serão computadas para atender essa exigência).

7.22. Implementar 802.1d Spanning tree (STP).

7.23. Implementar 802.1q.

7.24. Implementar padrão 802.1p.

7.25. Implementar mecanismo de supressão de tráfego multicast para clientes da rede wireless que não o solicitarem.

7.26. Possibilitar a configuração de rotas estáticas.

7.27. Implementar DHCP relay.

7.28. Implementar servidor DHCP.

7.29. Implementar os protocolos NTP ou SNTP.

7.30. Permitir a atualização remota do sistema operacional e dos arquivos de configuração utilizados no equipamento.

7.31. Permitir a configuração e gerenciamento por meio de browser padrão (http e https).

7.32. Possuir porta de console para gerenciamento e configuração via linha de comando CLI.

7.33. Permitir o armazenamento de sua configuração em memória não volátil, podendo, numa queda e posterior restabelecimento da alimentação, voltar à operação normalmente na mesma configuração anterior à queda de alimentação.

7.34. Permitir a gravação de eventos por meio do protocolo syslog.

7.35. Possuir ferramentas de debug e log de eventos para depuração e gerenciamento em primeiro nível.

7.36. Implementar os padrões abertos de gerência de rede SNMPv2c e SNMPv3, incluindo a geração de traps.

7.37. Possuir suporte a MIB II, conforme RFC 1213.

7.38. Implementar a MIB privativa que forneça informações relativas ao funcionamento do equipamento.

7.39. Possuir descrição completa da MIB implementada no equipamento, inclusive a extensão privativa.

7.40. Possibilitar a obtenção da configuração do equipamento através do protocolo SNMP.

7.41. Possibilitar a obtenção via SNMP de informações de capacidade e desempenho da CPU, memória e portas.

7.42. Possuir LEDs para a indicação do status das portas e atividade.

7.43. Possuir fonte de alimentação com seleção automática de tensão (100-240 VAC).

7.44. Permitir ser montado em rack padrão de 19 (dezenove) polegadas, incluindo todos os acessórios necessários.

7.45. Deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários para operacionalização do equipamento, tais como: softwares, cabos de console, cabos de energia elétrica, documentação técnica e manuais que contenham informações suficientes para possibilitar a instalação, configuração e operacionalização do equipamento.

7.46. Implementar mecanismos para detecção, localização e bloqueio de pontos de acesso não autorizados (rogues).

7.47. Possuir capacidade de detectar simulação (spoofing) de endereços MAC de Pontos de Acesso do sistema.

7.48. Implementar listas de controle de acesso.

7.49. Implementar localização, sob demanda, de usuários e de RFIDs ativas de forma integrada, com precisão mínima de 10 metros.

7.50. Implementar filtros de acesso baseados em protocolos e em endereços IP.

7.51. Implementar IEEE 802.1X, para autenticação de clientes wireless, com pelo menos os seguintes métodos EAP: EAP-FAST, PEAP-GTC, PEAP-MSCHAPv2, EAP-TLS.

7.52. Integração com Radius Server que suporte os métodos EAP citados.

7.53. Implementar associação dinâmica de usuário a VLAN, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

7.54. Implementar associação dinâmica de ACL e de QoS por usuário, com base nos parâmetros da etapa de autenticação.

7.55. Permitir a limitação de banda por usuário.

7.56. Implementar protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo ao equipamento e auditoria de comandos com mecanismos de AAA.

7.57. O sistema deverá permitir que seja configurado um perfil para o qual será direcionado o usuário que não consiga se autenticar (acesso guest).

7.58. Implementar criptografia do tráfego entre o Controlador WLAN e os respectivos Pontos de Acesso gerenciados.

7.59. Suportar a autenticação com geração dinâmica de chaves criptográficas por sessão e por usuário.

7.60. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WEP, chaves estáticas e dinâmicas.

7.61. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WPA com algoritmo de criptografia TKIP e MIC.

7.62. Implementar, em conjunto com o Ponto de Acesso, WPA2 com algoritmo de criptografia AES.

7.63. Fornecimento de conjunto de hardware e software para gerenciamento das funções de segurança da solução.

8. SOLUÇÃO DE GERÊNCIA WLAN CENTRALIZADA

8.1. Gerenciar todos os Pontos de Acesso e Controladores WLAN constantes destas Especificações Básicas.

8.2. Ser fornecido com capacidade instalada de gerenciamento de, pelo menos, 600 Pontos de Acesso e de no mínimo 40 controladores WLAN, e permitir expansão futura, no mesmo software, para pelo menos 900 Pontos de Acesso.

8.3. Suporte aos sistemas operacionais RedHat Enterprise Linux ou Windows Server 2003, em plataforma de hardware padrão Intel.

8.3.1. Será aceito suporte a outro sistema operacional que não os citados no subitem 8.3, desde que rode em plataforma de hardware padrão Intel e o licitante vencedor será obrigado a: fornecer as licenças necessárias, executar as atualizações de software demandadas ou não pelo Banco Central e dar suporte ao sistema operacional em todas as necessidades que o Banco Central requisitar, de acordo com o nível de serviço exigido no item 12.5.

8.3.2. Os servidores para a instalação da solução de gerência wlan serão fornecidos pelo Banco Central.

8.4. Implementar alta disponibilidade, trabalhando com no mínimo dois servidores físicos. As licenças necessárias para implementar esse recurso devem estar incluídas.

8.5. Permitir que os eventos sejam redirecionados para um console de gerência central.

8.6. Capacidade de gerenciamento hierárquico com possibilidade de definição de grupos de equipamentos e alteração das características de configuração do grupo sem a necessidade de configuração individual de cada equipamento.

8.7. Acesso ao sistema através de cliente com browser padrão.

8.8. Implementar protocolo de autenticação para controle do acesso administrativo à solução utilizando servidor Radius e auditoria de comandos com mecanismos de AAA.

8.9. Organização hierárquica de equipamentos em plantas, de plantas em prédios e de prédios em projetos.

8.10. Possibilitar a importação de plantas baixas nos formatos GIF ou JPG.

8.11. Possuir ferramenta de projeto, realizando cálculo e definição automáticos da quantidade necessária e do posicionamento dos Pontos de Acesso para que a cobertura desejada nos padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g e 802.11n seja atingida.

8.12. Gerar planta de cobertura prevista e planta de cobertura real (pós-ativação) com indicação gráfica da potência média para cada local da planta baixa.

8.13. Descoberta automática dos dispositivos individuais da infra-estrutura wireless.
8.14. Visualização do mapa lógico da rede, com a representação gráfica dos equipamentos e sinalização por cor de seu estado operacional.

8.15. Visualização de alertas da rede em tempo real, com indicação de severidade por cor.

8.16. Permitir a visualização de eventuais áreas sem cobertura de RF (áreas de sombra).

8.17. Monitorar o desempenho da rede wireless, consolidando informações de rede tais como: níveis de ruído, relação sinal-ruído, interferência, potência de sinal, topologia da rede.

8.18. Possuir capacidade de listagem on-line da relação sinal-ruído de cada usuário, sua localização, endereço IP, endereço MAC, nível de potência de recepção e dados de associação e de autenticação 802.1x.

8.19. Possuir capacidade de identificação e listagem dos rádios vizinhos e respectivos SSID/BSSID que podem ser percebidos por cada Ponto de Acesso.

8.20. Detectar, em conjunto com o Controlador WLAN e com o Ponto de Acesso, pelo menos, os seguintes ataques: flood de frames de gerenciamento dos clientes wireless, uso de NetStumbler, respostas de null probe, flood de autenticação, ataque de deauthentication, flood de EAP handshake.

8.21. Implementar mecanismos para detecção, localização e bloqueio de pontos de acesso não autorizados (rogues) e redes ad-hoc.

8.22. Ajustar automaticamente a potência dos Pontos de Acesso para eliminar lacunas de cobertura e otimizar o desempenho de RF.

8.23. Implementar modelos de configuração (templates) de forma a possibilitar a replicação de configuração entre equipamentos.

8.24. Capacidade de gerência de configuração com armazenamento de diferentes versões e suporte a "rollback".

8.25. Capacidade de configuração gráfica completa do Controlador WLAN e respectivos Pontos de Acesso.

8.26. Capacidade de geração de relatórios dos seguintes tipos: Listagem de clientes wireless, Inventário, Informações de Configuração dos Controladores WLAN, utilização da rede, detalhes dos pontos de acesso não autorizados (rogues) detectados.

8.27. Permitir a criação de hierarquia de administradores das redes WLAN, criando visões administrativas independentes.

9. TREINAMENTO NA SOLUÇÃO

9.1. Curso: Conceitos de redes wireless, configuração e administração da solução Wireless LAN;

9.1.1. carga horária mínima de 40 horas;

9.1.2. local: nas dependências da Contratada em Brasília/DF;

9.1.2.1 poderá ser aceito que quaisquer treinamentos sejam ministrados fora da localidade especificada, desde que a Contratada assuma o ônus de todas as despesas de transporte, hospedagem e alimentação dos técnicos indicados pelo Banco Central do Brasil para o treinamento;

9.1.3. data: a ser definida entre o Banco Central e a Contratada;

9.1.4. o treinamento deverá incluir apostilas, manuais, exercícios práticos e laboratório para configuração de pontos de acesso e controlador WLAN;

9.1.5. o laboratório a ser utilizado neste curso deve possuir no mínimo 3 (três) pontos de acesso, 2 (dois) controladores WLAN e solução de gerenciamento iguais ou similares em funcionalidades aos itens 3, 5 e 8 destas Especificações Básicas e devem ser fornecidos pela empresa vencedora;

9.1.6. número de turmas/participantes: 3 (três) turmas com 10 (dez) participantes cada;

9.1.7. conteúdo programático mínimo: Visão geral dos sistemas de transmissão sem fio, suas vantagens e desvantagens; Princípios de radiofreqüência, técnicas de modulação FHSS, DSSS e OFDM; Características dos padrões IEEE 802.11a/b/g/n; Terminologia básica; Métodos de Acesso; Projeto de redes wireless LAN, medição de sinal, perda no espaço livre (free space loss) e fresnel zone, tipos e características das antenas, topologias lógicas e distribuição de canais, site survey, roaming; Segurança em wireless LAN: conceitos de criptografia, autenticação; WEP, 802.1X/EAP, EAP/TLS, PEAP; Descrição das características, dos detalhes técnicos das funcionalidades e dos benefícios oferecidos pelos dispositivos WLAN da solução fornecida; Instalação e configuração dos equipamentos da solução de rede wireless e otimização de suas funcionalidades; Administração e gerenciamento dos dispositivos WLAN; Configuração e utilização da solução de Gerência WLAN Centralizada; Métodos de resolução de problemas e manutenção da rede wireless; Aspectos de segurança e de prevenção de ataques;

9.1.8. este treinamento deverá ser ministrado pelo próprio fabricante ou por parceiros devidamente certificados para prestarem serviços de treinamento.

9.2. Todas as certificações exigidas para os treinamentos deverão ser comprovadas através de diploma ou documento equivalente, ou ainda de declaração do fabricante dos equipamentos que integram a solução proposta de que o(s) instrutor(es) possui(em) certificações em Curso cujo conteúdo programático abranja o conteúdo exigido. Essa comprovação poderá ser feita quando da realização de cada treinamento e no prazo de 10 (dez) dias corridos antes do início de cada um.

9.3. Deverão ser fornecidos certificados de participação aos alunos contendo nome do curso, empresa responsável, data de realização e carga horária.

10. PLACA DE REDE WIRELESS PADRÃO PCI

10.1. Placa de rede wireless padrão PCI atendendo aos padrões IEEE 802.11n draft 2.0, IEEE 802.11g e 802.11b.

10.2. Implementar as seguintes taxas de transmissão:

10.2.1. IEEE 802.11 g: 54, 48, 36, 24, 18, 12, 9 e 6 Mbps.

10.2.2. IEEE 802.11 b: 11, 5,5, 2 e 1 Mbps.

10.2.3. IEEE 802.11n (canal de 20MHz): 144,4 Mbps.

10.2.4. IEEE 802.11n (canal de 40MHz): 300 Mbps.

10.3. Suporte aos sistemas operacionais Windows Vista e Windows XP.

10.4. Implementar WEP, chaves estáticas e dinâmicas. 

10.5. Implementar WPA com algoritmo de criptografia TKIP e MIC.

10.6. Implementar WPA2 com algoritmo de criptografia AES, 128 bits, IEEE 802.11i.

10.7. Implementar o padrão IEEE 802.1x e o protocolo de autenticação EAP-TLS.

10.8. Possibilitar sua instalação tanto em desktops full-height como em desktops low profile. Deverão ser fornecidos os acessórios necessários para a instalação nos dois tamanhos de desktops.

11. ADAPTADOR USB DE CAPTURA DE PACOTES

11.1. Adaptador padrão USB 2.0 de captura de pacotes wireless para redes nos padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g e 802.11n que trabalhe em conjunto com o software analisador de rede de código aberto Wireshark (antigo Ethereal).

11.2. Realizar a captura de pacotes nos canais de 20 MHz e 40 MHz do padrão 802.11n.

11.3. Possibilitar a injeção de pacotes na rede wireless nos padrões 802.11a, 802.11b, 802.11g e 802.11n.

11.4. Suportar os sistemas operacionais Windows XP, Windows Server 2003 e Windows Vista.

11.5. Possibilitar a captura de todos os pacotes da rede sem fio incluindo pacotes de dados, quadros de controle (ACK, RTS, CTS), pacotes de gerência (Beacon, Probe Request, Probe Response, associação e autenticação), frames de agregação (A-MPDU e A-MSDU) e pacotes com FCS inválido. 

11.6. Permitir a identificação da potência do sinal e da taxa de transmissão de cada pacote capturado.

11.7. Fazer a captura de pacotes de forma passiva, garantindo a monitoração não-intrusiva da rede.

11.8. Permitir que mais de um adaptador seja utilizado, simultaneamente, no mesmo computador.

11.9. Deverá ser fornecido com os respectivos drivers e manuais de usuário.

12. DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

12.1. Todos os equipamentos deverão ser novos e fornecidos com todos os cabos, conectores, manuais e quaisquer outros elementos acessórios necessários ao seu perfeito funcionamento e adequação ao ambiente já instalado.
12.2. Os dispositivos e softwares dos itens 3, 5, 6, 7 e 8 do Anexo 1 deverão ser todos do mesmo fabricante.

12.3. Todos os equipamentos deverão estar aptos a trabalhar em redes elétricas de 110 e 220VAC, 50/60Hz.

12.4. Para os itens 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 e 11 do Anexo 1, será exigido período de garantia de, no mínimo 36 (trinta e seis) meses contados a partir da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO FINAL.

12.5. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus adicionais para o Banco Central do Brasil, a própria Contratada, às suas expensas, por intermédio de sua matriz, filiais, escritórios ou representantes técnicos autorizados, está obrigada a:

12.5.1. prestar atendimento às solicitações do Banco Central do Brasil para manutenção corretiva de hardware dentro de um prazo máximo de 4 (quatro) horas, on-site, a contar do momento da chamada, que poderá ser efetuada das 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira (8x5), nas localidades listadas no item 14 deste Anexo;

12.5.2. substituir quaisquer peças ou componentes defeituosos em um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas úteis após o primeiro atendimento relativo ao chamado;

12.5.3. corrigir defeitos de fabricação ou de projeto;

12.5.4. fornecer novas versões e atualizações de firmware e dos softwares que acompanham a solução proposta, inclusive as atualizações, exceto as de hardware, decorrentes da publicação do padrão definitivo IEEE 802.11n;

12.5.5. manter um serviço de atendimento telefônico, em língua portuguesa, visando suporte, esclarecimento de dúvidas, análise de eventuais problemas e a proposição de soluções, para os elementos que compõem a Solução de Rede Local sem Fio do Anexo 1. Tal serviço deverá estar disponível em regime 8x5, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas.

12.6. A substituição de equipamento, peças ou componentes defeituosos, em qualquer caso, deverá ser feita por item equivalente, assim considerando aquele que apresentar todas as características técnicas especificadas neste Edital, ou que possua características superiores a estas. Os equipamentos, as peças e/ou componentes de substituição devem ser novos, não sendo aceitos itens recondicionados.
12.7. Correrá por conta exclusiva do fornecedor a responsabilidade pelo deslocamento do seu técnico ao local da instalação ou manutenção do equipamento, bem como pela retirada e entrega do mesmo e todas as despesas de transporte, frete e seguro correspondente.

12.8. Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus adicionais para o Banco Central do Brasil, os controladores WLAN (itens 5, 6 e 7) deverão ter a compatibilidade e aceitar a adição de pontos de acesso gerenciado, do mesmo fabricante, que por ventura sejam lançados quando o padrão 802.11n definitivo for publicado.

12.9. A Contratada deverá disponibilizar, para efeito de instalação da solução proposta, sua garantia e prestação dos serviços, incluindo manutenção corretiva, preventiva, atendimento on-site e treinamento e de acordo com os demais itens deste Edital, uma equipe com perfil técnico adequado às atividades previstas, com técnicos treinados pelo fabricante dos itens 3, 5, 6 e 7 do Anexo 1 para a operação e configuração de todos os componentes ofertados. O Banco Central do Brasil poderá, a seu critério, em qualquer tempo, durante a fase de instalação, solicitar a substituição total ou parcial da equipe apresentada, caso venha a ser constatado pela área de administração de redes de computadores do Departamento de Tecnologia da Informação do Banco que a equipe disponibilizada, total ou parcialmente, não detém os conhecimentos técnicos necessários para a realização dessa instalação.

12.9.1. Essa equipe deverá ter, no mínimo, um especialista com formação técnica comprovada por certificado, habilitação, diploma ou equivalente fornecido pelo fabricante dos equipamentos dos itens 3, 5, 6 e 7 que integram a Solução no Anexo 1, devendo o licitante vencedor apresentar essa documentação comprobatória previamente à assinatura do Contrato.

12.9.2. Para todos os itens constantes do objeto deste Edital, o Banco Central do Brasil se reserva o direito de, mediante comunicação formal, contestar o nível de serviço prestado e requerer substituição dos profissionais alocados no prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, assim como nova prestação das horas contestadas.

12.10. Com antecedência mínima de 7 (sete) dias antes da instalação, a Contratada deverá apresentar o projeto da solução proposta aprovado previamente pelo Banco Central. O projeto deverá contemplar o diagrama lógico da rede, configuração dos pontos de acesso e dos controladores WLAN, o site survey descrito no item 12.11, o cronograma detalhado da instalação, bem como outros requisitos relevantes exigidos, devido à natureza do projeto.

12.11. A instalação dos pontos de acesso constantes no item 3 do Anexo 1 deverá ser precedida de uma análise técnica (site survey) do ambiente físico, apoiada por software adequado, que indique:

12.11.1. o melhor posicionamento dos dispositivos para a maximização da cobertura do sinal de radiofreqüência;

12.11.2. a quantidade exata de pontos de acesso a serem instalados por andar;

12.11.3. zonas de interferência;

12.11.4. a freqüência a ser utilizada por cada ponto de acesso;

12.11.5. as áreas de cobertura e as taxas de transmissão ou faixas de níveis de recepção de sinal de RF em desenho colorido.

12.12. A instalação dos pontos de acesso (item 3) inclui, além da fixação do equipamento no teto ou parede, a instalação dos eletrodutos e caixas de passagem, o lançamento dos cabos (subitem 3.35) até o switch mais próximo, a conectorização e a certificação do cabeamento
12.13. A Contratada deverá providenciar os reparos em forros, divisórias, paredes e piso danificados em decorrência da atividade de instalação dos pontos de acesso, utilizando, para tal, material similar em qualidade e características técnicas. 

12.14. As solicitações de fornecimento poderão ocorrer a qualquer tempo, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, nas quantidades e localidades definidas nos itens 1.3 e 1.4 deste Anexo 1, conforme solicitação do Banco, observado os limites fixados na referida Ata.
12.15. A completa instalação da solução deverá observar os prazos abaixo para cada fornecimento:
12.15.1. entrega dos materiais, equipamentos e software: até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do Contrato para a solução;

12.15.2. implantação e plena ativação da rede: até 120 (cento e vinte) dias corridos, após a entrega dos materiais, equipamentos e software para a solução.

12.16. Os procedimentos envolvidos nos processos de instalação deverão ser previamente aprovados pelo Banco Central do Brasil, de forma a garantir intervalos de paralisação localizados que impactem no mínimo possível as atividades do Banco. A instalação, a critério do Banco, poderá ocorrer em finais de semana e feriados. Não se admitirá a interconexão ao backbone da rede local para estes serviços dentro do horário de expediente normal do Banco, de 9 às 18h30.

12.17. Após a completa instalação dos equipamentos em cada localidade, será iniciado o período de avaliação da solução por parte do Banco e de ajustes finais, com duração de até 15 dias corridos, findo o qual será emitido o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO por localidade.

12.18. Durante esse período a Contratada deverá estar em constante sobreaviso para efetuar os ajustes que se fizerem necessários. A solução deverá operar ininterruptamente sendo eventuais falhas objeto de análise por parte do Banco Central do Brasil, o qual decidirá pela contagem ou não de novo período de avaliação, dependendo do grau de severidade do problema ocorrido e da correção adotada.

12.19. Entende-se por completa instalação da solução o recebimento dos equipamentos e sua instalação, deixando-a operacional para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. O não cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos nos subitens acima, ou ainda a entrega parcial ou entrega de configuração inferior à solicitada implicarão em rescisão do Contrato a ser firmado entre o Banco Central do Brasil e o licitante vencedor.

12.20. Caso os equipamentos sejam diferentes das especificações ou apresentem defeitos, poderão ser considerados não entregues e a contagem do prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição dos mesmos.

12.21. Após a completa instalação dos equipamentos em todas as localidades definidas pelo Banco Central, será emitido o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO FINAL, data a partir da qual iniciará o prazo de garantia definido no item 12.4.

12.22. Os equipamentos novos deverão ser entregues acondicionados adequadamente em caixas lacradas, de forma a resistir à armazenagem e permitir completa segurança durante o transporte.

12.23. Juntamente com cada produto entregue deverão constar os respectivos manuais de instruções e demais literaturas técnicas pertinentes, licenças originais de uso permanente de software, bem como respectivas notas fiscais e/ou faturas; essa literatura técnica pode ser entregue em forma eletrônica, em mídia CD-ROM ou similar.
12.24. Deverá ser elaborado pela Contratada um As Built das instalações efetuadas, contendo um descritivo detalhado das configurações lógicas e físicas da rede, tais como e não se restringindo a:

12.24.1. desenho contendo todos os equipamentos instalados e suas respectivas conexões;

12.24.2. descrição dos recursos de hardware e software utilizados nos equipamentos;

12.24.3. lista de todos os elementos instalados contendo: nome e endereço IP do equipamento, local de instalação (prédio, andar),  e número de série do equipamento;

12.24.4. listagem das configurações dos equipamentos.

12.25. A entrega desse documento é uma das condições para a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO FINAL.

12.26. A Contratada deverá alocar, às suas expensas, um Gerente de Projeto, com certificação PMP (Project Management Professional) do PMI (Project Management Institute), comprovada através de cópia do certificado, durante as etapas de entrega e implantação e até a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO FINAL pelo Banco Central do Brasil. A documentação referente à contratação deste profissional deverá ser apresentada na data da assinatura do Contrato. Este Gerente de Projeto deve ter experiência em implantação de rede ou projetos de infra-estrutura de TI.
12.27. Compete ao Gerente de Projeto:
12.27.1. garantir a execução de todos os aspectos do Contrato assinado entre o Banco Central do Brasil e a Contratada;

12.27.2. garantir prazos e qualidade dos serviços;
12.27.3. manter atualizado o cronograma de atividades e manter informado o Gestor do Contrato do Banco Central do Brasil da evolução dos serviços sempre que for solicitado;
12.27.4. ser o ponto focal do Banco Central do Brasil para todas as comunicações e solicitações referentes ao projeto junto à Contratada, incluindo questões referentes a faturamento, pagamento, emissão e conferência de notas fiscais, conferência de volumes e especificações, envio de equipamentos e eventuais problemas com profissionais alocados pela Contratada;

12.27.5. garantir a execução dos serviços para que o Banco possa efetuar a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da solução proposta;

12.27.6. emitir relatórios semanais de recepção e providências até que a última pendência de entrega e instalação esteja resolvida. Esses relatórios deverão ser entregues, via e-mail, ao Gestor do Contrato do Banco Central do Brasil.

12.28. O licitante deverá apresentar, na documentação relativa à habilitação, atestado de capacidade técnica, com o telefone do emissor para que o Banco possa elucidar dúvidas no momento da análise da documentação, conforme item 5.1 do Anexo 2.
12.29. O licitante deverá efetuar vistorias obrigatórias nas instalações do Banco Central do Brasil em Brasília (Edifício-Sede e Cetre), São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Porto Alegre, Salvador, Recife, Fortaleza e Belém. Para tanto, deverá designar profissional habilitado para visitar tais instalações, cujos endereços e telefones estão relacionados no item 14 deste Anexo, a fim de conhecer todos os prédios e áreas das localidades a serem cobertas pelo projeto, marcando previamente as visitas, conforme item 22 do Edital. Na ocasião destas visitas, será fornecida ao representante do licitante cópia do Comprovante de Vistoria, devidamente assinado, conforme modelo constante do Anexo 7.

12.29.1. Além dos locais listados no item 14, a rede sem fio será instalada também em mais três prédios de pequeno porte localizados nas cidades do Rio de Janeiro, Salvador e Porto Alegre onde funciona o Departamento de Meio Circulante. Nestes prédios a vistoria é opcional.

12.30. O prazo de validade do Registro de Preços é de 1 (um) ano, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

13. FORMA DE PAGAMENTO

13.1. Os elementos referentes à solução de rede sem fio constantes dos itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8 do Anexo 1, serão pagos, por localidade, em parcelas vencíveis nas seguintes etapas:
13.1.1. uma parcela, referente ao valor do hardware e licença de software associada (itens 3 - equipamento, 4 - hardware e software, 5 - hardware e software, 6 - hardware e software e 7 - hardware e software, do Anexo 1), após a entrega dos equipamentos e materiais da solução ao Banco Central do Brasil, e desde que os mesmos obedeçam exatamente ao que foi apresentado na proposta da Contratada no que diz respeito aos modelos, quantidades e Especificações Básicas do Anexo 1;
13.1.2. uma parcela, referente ao valor do software (item 8 do Anexo 1) após a entrega do mesmo ao Banco Central do Brasil, e desde que obedeça exatamente ao que foi apresentado na proposta da Contratada no que diz respeito aos modelos, quantidades e Especificações Básicas do Anexo 1;

13.1.3. uma parcela, referente ao valor da instalação e garantia dos equipamentos e softwares (itens 3, 5, 6, 7 e 8 do Anexo 1), após emissão, por parte do Banco Central do Brasil, do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da solução instalada em cada localidade listada no item 14.

13.2. O pagamento de 100% (cem por cento) do valor de cada treinamento definido no item 9 do Anexo 1 será realizado após sua execução pela Contratada.

13.3. O pagamento de 100% (cem por cento) dos valores dos equipamentos definidos nos itens 10 e 11 do Anexo 1 será realizado após sua entrega e a emissão, por parte do Banco Central do Brasil, do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

14. LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE SEM FIO

14.1. Brasília

14.1.1. Edifício-Sede

Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco "B"

Brasília - DF - CEP 70074-900


Telefones (Deinf/Dired): (61) 3414-2513, 3414-2510 e 3414-2514

14.1.2.  Unibacen


Setor de Clubes Esportivos Sul (SCES) – Trecho 2 – Conjunto 31 – Lotes 1A/1B


Brasília – DF – CEP 70200-002


Telefones (Deinf/Dired): (61) 3414-2513, 3414-2510 e 3414-2514

14.2. São Paulo – ADSPA


Avenida Paulista, 1804 – Bela Vista


São Paulo – SP – CEP 01310-922


Telefones (ADSPA/Coinf): (11) 3491-6919 e 3491-6905
14.3. Rio de Janeiro - ADRJA


Avenida Presidente Vargas, 730 – Centro


Rio de Janeiro – RJ – CEP 20071-900


Telefones (ADRJA/Coinf): (21) 2189-5603 e 2189-5513

14.4. Belo Horizonte - ADBHO


Avenida Álvares Cabral, 1605 – Santo Agostinho


Belo Horizonte – MG – CEP 30170-001


Telefones (ADBHO/Coinf): (31) 3253-7283 e 3253-7445

14.5. Curitiba - ADCUR


Av. Cândido de Abreu, 344 – Centro Cívico


Curitiba – PR – CEP 80530-914

Telefones (ADCUR/Coinf): (41) 3281-3050

14.6. Porto Alegre - ADPAL


Rua Sete de Setembro, 586 - Centro


Porto Alegre – RS – CEP 90010-190


Telefones (ADPAL/Coinf): (51) 3215-7138

14.7. Salvador – ADSAL


Av. Garibaldi, 1211– Ondina


Salvador – BA – CEP 40176-900


Telefones (ADSAL/Seinf): (71) 2109-4510
14.8. Recife - ADREC


Rua da Aurora, 1259 – Santo Amaro


Recife – PE – CEP 50040-090


Telefones (ADREC/Coinf): (81) 2125-4216

14.9. Fortaleza – ADFOR


Av. Heráclito Graça, 273 – Centro 


Fortaleza – CE – CEP 60140-061


Telefones (ADFOR/Seinf): (85) 3308-5439
14.10. Belém - ADBEL


Boulevard Castilhos França, 708 – Centro 


Belém – PA – CEP 66010-020


Telefones (ADBEL/Seinf): (91) 3181-250

ANEXO 2


CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO


23. INSTRUÇÕES GERAIS

23.1. A habilitação do licitante classificado em primeiro lugar será verificada "on line" no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, sendo que, nas situações em que não houver meio de comprovação de habilitação dos licitantes no cadastro do SICAF, deverá ser apresentada, quando solicitada, cópia da documentação prevista neste Anexo, por meio do fax (61) 3414-3760.

23.2. A verificação da habilitação no SICAF será efetuada durante a sessão da licitação.

23.3. Os licitantes interessados em efetuar o cadastro no SICAF poderão adotar esta providência conforme previsto no site www.comprasnet.gov.br.

23.4. Os documentos para habilitação exigidos nos itens 4.1, 5.1. 5.2 e 6.1 deste Anexo deverão ser apresentados imediatamente após a solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, por intermédio do fax (61) 3414-3760.

23.5. Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser apresentados em originais ou cópias autenticadas, enviados no prazo de 3 (três) dias úteis para o Pregoeiro, no Protocolo do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil, em Brasília (DF), localizado no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco "B", 2o Subsolo, CEP 70074-900, aos cuidados do Demap/Dilic/Sulic.

23.6. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não esteja com os dados referentes à sua documentação atualizados no SICAF, poderá apresentar os documentos de que tratam os itens 2 e 3 a seguir.

23.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que fazem jus ao tratamento favorecido previsto nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, e no Decreto no 6.204, de 05.09.2007, observarão, para efeito de comprovação de regularidade fiscal, o disposto nos itens 11.3, 11.3.1 e 11.3.2 do Edital.

24. HABILITAÇÃO JURÍDICA

24.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, podendo ser substituído por certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial da sede do licitante.

24.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Estes documentos poderão ser substituídos por certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial da sede do licitante.

24.3. Certidão da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Este documento poderá ser substituído por certidão em breve relatório, expedida pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

25. REGULARIDADE FISCAL

25.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

25.2. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa Econômica Federal, que comprove a regularidade de situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

25.3. Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo órgão local competente do INSS, comprovando a regularidade para com as contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a serviço na empresa, válida para todas as suas dependências.

25.4. Certidão conjunta referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, administrados, no âmbito de suas competências, pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

26. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

26.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do seu prazo de validade, ou com data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias consecutivos anteriores à data de abertura da presente licitação.

26.2. Comprovação de capital social mínimo de R$300.000,00 (trezentos mil reais), a ser aferido na data da apresentação da Proposta, na forma do art. 31 da Lei nº 8.666/93.

27. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

27.1. Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de, pelo menos, 1 (um) atestado que comprove a instalação de rede wireless composta de, no mínimo, 20 (vinte) pontos de acesso e 1 (um) controlador WLAN em um único prédio, suportando redes IEEE 802.11 a/b/g, com conectividade a rede local, e prestação satisfatória de serviços de manutenção e suporte de tal rede, firmado por entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, ou por empresa privada, com o telefone do emissor para que o Banco possa elucidar dúvidas no momento da análise da documentação.

27.2. Comprovação de realização da vistoria obrigatória de que trata o item 22 do edital, podendo a referida comprovação ser efetuada mediante o encaminhamento da cópia do comprovante fornecido pelo Banco, bem como verificado na relação das empresas que realizaram a referida vistoria, elaborada pelo próprio Banco.

28. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

28.1. Declaração, na forma regulamentada pelo Decreto no 4.358, de 05.09.2002, de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo no Anexo 6.

29. DISPOSIÇÕES GERAIS

29.1. A habilitação poderá ser efetuada por meio da apresentação dos documentos mencionados nos itens anteriores, admitindo-se ainda a apresentação de Certificado de Registro Cadastral (CRC), emitido por órgão ou entidade da Administração Pública, que comprove estar a empresa cadastrada para a prestação de serviços, se for o caso, compatíveis com o objeto desta licitação, no qual conste expressamente ter sido expedido nos termos da Lei no 8.666/93, em substituição aos documentos de que trata o item 2 (habilitação jurídica) e seus subitens, e de que trata o subitem 3.1 deste Anexo.

ANEXO 3

CONDIÇÕES PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS
30. Da proposta eletrônica de preços deve constar a descrição do objeto e o preço total, observadas as Especificações Básicas de que trata o Anexo 1.

31. A apresentação da proposta implica aceitação das condições a seguir:

31.1. o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação;

31.2. a entrega dos materiais, equipamentos e software será em até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do Contrato para a solução;

31.3. a implantação e plena ativação da rede será em até 120 (cento e vinte) dias corridos, após a entrega dos materiais, equipamentos e software para a solução;

31.4. No valor cotado estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, taxas, emolumentos e quaisquer encargos diretos ou indiretos, enfim, todos os componentes de custo dos serviços necessários à execução do objeto desta licitação.

32. Cada licitante deverá apresentar somente uma única proposta, não sendo admitidas propostas alternativas.

33. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na elaboração das propostas de preços, como justificativas de solicitação de quaisquer acréscimos, de indenizações ou ressarcimentos de qualquer natureza.

ANEXO 4

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, Autarquia Federal criada pela Lei no 4.595, de 31.12.1964, com sede em Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o no 00.038.166/0001-05, doravante denominado simplesmente BACEN, neste ato representado pelo Sr. ...................., Chefe Adjunto do Departamento de Recursos Materiais e Patrimônio (Demap), com base no inciso VII, artigo 22, do Regimento Interno e na Delegação de Competência prevista na alínea “a”, inciso I da Portaria nº 30.349/2005, considerando o julgamento do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), publicado no Diário Oficial da União (D.O.U.) do dia ...../...../2009, e a respectiva homologação conforme fls. (...)-(...) do processo no 0701378941, RESOLVE registrar os preços com indicação das quantidades estimadas, para a aquisição dos materiais e prestação dos serviços objeto da licitação, atendendo às condições previstas no Edital e às constantes desta Ata de Registro de Preços, com a empresa classificada __________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________, doravante denominada simplesmente FORNECEDOR, neste ato representado  pelo seu ___________, Sr. ____________, CPF nº ________, observando-se a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, o Decreto nº 3.931, de 19.09.2001, e as cláusulas e condições seguintes, fazendo parte, como peças integrantes:

I – Edital do Pregão Demap nº 105/2009 – Eletrônico e seus Anexos; e 

II – Proposta eletrônica apresentada pela fornecedora.
II - OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desta Ata é o Registro de Preços constante das Especificações Básicas de que trata o Anexo 1 do Edital do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e a proposta de preços apresentada pelo licitante classificado.

PARÁGRAFO ÚNICO - A aquisição dos materiais e a prestação dos serviços ocorrerão conforme especificações constantes do Anexo 1 do Edital, nas unidades e nas quantidades solicitadas em cada pedido de fornecimento.

III - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, compreendendo o período de (...).(...).20(...) a (...).(...).20(...).

PARÁGRAFO ÚNICO - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o BACEN não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados no Anexo a este instrumento, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico).

PARÁGRAFO ÚNICO - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital que a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso.
V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA QUARTA - Os locais e as condições de entrega dos materiais são os previstos nas Especificações Básicas de que trata o Anexo 1 do Edital, o qual passa a ser parte integrante desta Ata.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os materiais e equipamentos deverão ser entregues e instalados nos prazos máximos indicados no item 12.15 do Anexo 1.
VI - DO PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - A Nota Fiscal/Fatura deverá conter a descrição do material e/ou equipamento, quantidade, preço unitário e total, conforme a proposta apresentada, além do número do Contrato e o(s) código(s) do(s) material(is) pedido(s), quando nela indicado(s).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São considerados incluídos nos preços todos os materiais necessários ao fornecimento, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de seguro, taxas, inclusive de administração, emolumentos, e outras despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O BACEN efetuará o pagamento à vista, em até 7 (sete) dias úteis, contados da data de recebimento do material ou serviços pelo BACEN.

VII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

CLÁUSULA SEXTA - Na entrega dos materiais, equipamentos e software pela Contratada, o BACEN reserva-se o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas a fim de assegurar o recebimento, ou manifestar a recusa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais, equipamentos, software, treinamentos e serviços objeto do Contrato serão recebidos mediante recibo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de desaprovação dos itens descritos no PARÁGRAFO PRIMEIRO, a Contratada deverá substituí-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A concessão do prazo estabelecido para substituição não obsta a aplicação das sanções administrativas.
VIII - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA SÉTIMA - Será aplicada multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por dia, calculada sobre o valor atualizado da obrigação assumida por atraso, até o limite de 20 (vinte) dias corridos, na entrega do objeto do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso na entrega do objeto do Contrato, superior a 20 (vinte) dias corridos, caracterizará o inadimplemento absoluto da obrigação e ensejará a rescisão unilateral do ajuste pelo BACEN, sujeitando a firma à multa compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado da obrigação não cumprida.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É facultado, porém, ao BACEN, o direito de cancelar a contratação - a partir do 1o dia após o vencimento - no todo ou em parte, se a entrega do objeto não ocorrer dentro do prazo estipulado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a firma deixar de entregar o objeto do Contrato dentro das especificações exigidas e oferecidas, ou do prazo fixado, será considerada inadimplente, ficando a ocorrência anotada no BACEN.

PARÁGRAFO QUARTO - O BACEN poderá aplicar a essa firma, em caso de inadimplência, e segundo a natureza da falta, a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com este Órgão e/ou propor a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, sem prejuízo das demais sanções previstas no Contrato e na legislação pertinente.

PARÁGRAFO QUINTO – O FORNECEDOR ficará impedido de licitar e de contratar com o Banco Central do Brasil pelo prazo de até 5 (cinco) anos, caso se recuse a assinar o contrato.   
IX - REAJUSTES DE PREÇOS

CLÁUSULA OITAVA - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento, observado o disposto no item 13.3 do Edital, e no artigo 12 do Decreto no 3.931/2001.
X - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA NONA - O registro de preços poderá ser cancelado:

I. por iniciativa do BACEN, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando:

a) o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) o Fornecedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

c) o Fornecedor der causa a rescisão administrativa do Contrato decorrente de registro de preços;

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente de registro de preços;

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

II. por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação por escrito, comprovando a ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no artigo 78, incisos XIV, XV e XVI da Lei no 8.666/93.

XI - AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO, 

E DA EMISSÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Deinf/Dired.

PARÁGRAFO ÚNICO - A emissão do Contrato, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão realizadas pelo Deinf/Dicon.
XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As empresas registradas deverão manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para a solução de questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes, desde já, a qualquer outro a que, porventura, tenham ou possam vir a ter direito.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Brasília (DF), ___ de ____________ de 2009.

_____________________________

pelo BANCO
_____________________________

pelo FORNECEDOR

_____________________________

pelo FORNECEDOR

...

_____________________________

pelo FORNECEDOR
ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no 105 / 2009

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 105 / 2009, celebrada entre o Banco Central do Brasil e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico).
FORNECEDOR: ________________________________________________

Especificação
Qtde.
Unidade de Fornecimento
Marca
Preço Unitário
(R$)
Preço Total
(R$)

1.Ponto de acesso gerenciado

   1.1. Equipamento
510
unidade




   1.2. Instalação e garantia
510
unidade




2. Dispositivo de alimentação elétrica (PoE)
510
unidade




3. Controlador WLAN tipo 1

   3.1. Equipamento (hardware)
16
unidade




   3.2. Software
16
unidade




   3.3. Instalação e garantia
16
unidade




4. Controlador WLAN tipo 2

   4.1. Equipamento (hardware)
10
unidade




   4.2. Software
10
unidade




   4.3. Instalação e garantia
10
unidade




5. Controlador WLAN tipo 3

   5.1. Equipamento (hardware)
8
unidade




   5.2. Software
8
unidade




   5.3. Instalação e garantia
8
unidade




6. Solução de gerência WLAN centralizada

   6.1. Software
1
unidade




   6.2. Instalação e garantia
1
unidade




7. Treinamento na solução
3
turma de 10 pessoas




8. Placa de rede wireless padrão PCI
100
unidade




9. Adaptador USB de captura de pacotes
3
unidade




REPRESENTANTE LEGAL:
________________________________________________
ANEXO 5

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE REDE LOCAL SEM FIO (WLAN), QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO CENTRAL DO BRASIL E A _______________ NA FORMA ABAIXO.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, Autarquia Federal criada pela Lei no 4.595, de 31.12.1964, com sede em Brasília (DF), inscrito no CNPJ sob o no 00.038.166/0001-05, doravante denominado simplesmente BACEN, neste ato representado pelo Sr. (...), Chefe do (...), com base no inciso _____, artigo _____ do Regimento Interno, e a empresa _____________________, estabelecida à ______________________, inscrita no CNPJ no ________________, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu _____(informar o cargo que exerce na empresa)_____, o(a) Sr(a). ____________, portador(a) da carteira de identidade nº ________, e do CPF no ________________, residente e domiciliado(a) na ____________________, conforme autorização constante do processo 0701378941 e com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições seguintes, firmam o presente instrumento de contrato, do qual ficam fazendo parte, como peças integrantes:

I  –  Edital do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico) e

II – Proposta da CONTRATADA, de __________ e sua Planilha de Custos e Formação de Preços.

II - OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – Este contrato tem por objeto a aquisição de solução de rede local sem fio (WLAN), com fornecimento de materiais, equipamentos e software, doravante denominado SERVIÇOS, observadas as Especificações Básicas de que trata o Anexo 1  do Edital do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico).

PARÁGRAFO ÚNICO – O regime de execução é o de empreitada por preço global.

III - VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA – A duração deste contrato será de 43 (quarenta e três) meses, compreendendo o período de xx/xx/xxxx a xx/xx/xxxx.

IV - PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA tem até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da assinatura deste Contrato, para a entrega dos materiais, equipamentos e software, e, após essa entrega, 120 (cento e vinte) dias corridos para implantação e plena ativação da rede, em conformidade com as Especificações Básicas do Anexo 1 do Edital do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), sob pena das sanções contidas no Título XII - Sanções Administrativas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O BACEN manifestar-se-á formalmente, para cada localidade, quanto à entrega, implantação e plena ativação dos SERVIÇOS no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data da sua instalação total.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os SERVIÇOS estando em perfeito funcionamento e adequação ao objeto desta avença, o BACEN emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO por localidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A recusa no recebimento dos SERVIÇOS será comunicada à CONTRATADA, com as devidas justificativas, dentro do prazo previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO desta Cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - Durante o período de avaliação de até 15 dias, após a completa instalação, a Contratada deverá estar em constante sobreaviso para efetuar os ajustes que se fizerem necessários. A solução deverá operar ininterruptamente, sendo eventuais falhas objeto de análise por parte do BACEN, o qual decidirá pela contagem ou não de novo período de avaliação, dependendo do grau de severidade do problema ocorrido e da correção adotada, conforme disposto no subitem 12.15 do Anexo 1.

PARÁGRAFO QUINTO - O prazo de garantia de 36 (trinta e seis) meses compreende o período iniciado na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo Final pelo Departamento de Tecnologia da Informação – Deinf do BACEN, após a completa instalação da solução e o período de  avaliação por parte do BACEN e de ajustes finais, conforme disposto no subitem 12.4  do Anexo 1. A solução será considerada recebida definitivamente após a sua instalação e a verificação da adequação à especificação técnica com perfeito funcionamento no ambiente de processamento do BACEN, quando será emitido o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUARTA - São obrigações da CONTRATADA:

I. cumprir fielmente este contrato, de modo que os SERVIÇOS sejam realizados com segurança e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, bem como fornecer os materiais, equipamentos e software especificados, conforme Especificações Básicas constantes do Anexo 1 do Edital do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico);

II. fornecer os recursos materiais e humanos necessários à execução dos serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, exceto quando se tratar de atividades expressamente atribuídas ao BACEN, segundo a lei, o edital ou o contrato;

III. designar preposto responsável pelo atendimento ao BACEN, devidamente capacitado e com poderes para decidir e solucionar questões pertinentes ao objeto do contrato, bem como manter atualizados os dados bancários para os pagamentos e seu(s) endereço(s) e fax para contato;

IV. solicitar, em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento das suas obrigações contratuais, exceto aquelas que compete ao BACEN fornecer, nos termos deste contrato;

V. prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo BACEN, relativamente à execução dos serviços;

VI. acatar integralmente as exigências do BACEN quanto à execução dos serviços contratados, inclusive providenciando a imediata correção das deficiências apontadas;

VII. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste contrato;

VIII. remeter todas as correspondências destinadas ao BACEN e decorrentes da execução deste contrato à atenção do Deinf/Dicon, citando o número do contrato a que se referem;

IX. manter, durante toda a fase de execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas neste contrato, devendo informar ao BACEN a superveniência de eventual ato ou fato que modifique as condições iniciais da habilitação;

X. efetuar o pagamento de multas, indenizações ou despesas que porventura venham a ser impostas por órgãos fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bom como suportar o ônus decorrente de sua repercussão sobre o objeto deste contrato;

XI. efetuar o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas decorrentes de sua condição de empregadora, referentes aos serviços, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicação e autenticação do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

XII. fiscalizar o cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus daí decorrentes, necessariamente já incluídos no preço contratado, independentemente da fiscalização exercida pelo BACEN;

XIII. submeter previamente à aprovação do BACEN, por meio da Divisão de Administração de Redes do Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf/Dired), e por escrito, a solicitação de substituição de qualquer componente dos SERVIÇOS, definido em sua proposta;

XIV. entregar ao BACEN as licenças de uso de todo o software que integra a solução proposta;

XV. utilizar na efetivação das montagens, instalações, ajustes e testes de sua responsabilidade, somente recursos de sua propriedade, ou sobre os quais detenha direitos de uso.

VI - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - São de responsabilidade da CONTRATADA eventuais transtornos ou prejuízos causados ao BACEN, provocados por imprudência, imperícia, negligência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de que trata esta cláusula, o BACEN fica autorizado a descontar o valor correspondente aos danos sofridos da garantia do contrato ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA.

VII - OBRIGAÇÕES DO BANCO

CLÁUSULA SEXTA - São obrigações do BACEN:

I. fornecer à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto deste contrato;

II. indicar, até o 5o (quinto) dia útil de vigência do contrato, o(s) nome(s) do(s) servidor(es) que ficará(ão) responsável(is) pela fiscalização do contrato e pelo recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA, na forma dos Títulos VII – Fiscalização e VIII – Recebimento dos Serviços deste contrato; e 

III. efetuar os pagamentos devidos na forma prevista neste contrato.

VIII - FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - No curso da execução dos serviços, caberá ao BACEN fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa e quantitativa dos SERVIÇOS prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O gerenciamento do contrato será realizado pelo Deinf/Dired, doravante denominado Gestor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula será exercida por servidor indicado pelo Deinf/Dired.

 PARÁGRAFO TERCEIRO – A fiscalização exercida pelo BACEN não implica em co-responsabilidade sua ou do servidor designado para o acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, por danos que, em decorrência de culpa ou dolo, sejam causados ao BACEN ou a terceiros.

PARÁGRAFO QUARTO - O BACEN comunicará, por escrito, as deficiências porventura verificadas na execução dos SERVIÇOS, cabendo à CONTRATADA a imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.





IX – RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA OITAVA – O BACEN receberá os serviços executados pela CONTRATADA, mediante a verificação da regularidade de sua prestação em face das disposições do contrato, observado o disposto na Cláusula Terceira.

CLÁUSULA NONA – O ato de recebimento de que trata a Cláusula Oitava ficará a cargo de servidor indicado pelo Deinf/Dired. 

X - PREÇO E PAGAMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA – O BACEN pagará pelos serviços executados pela CONTRATADA, os seguintes valores unitários:

Especificação
Quant.
Preço Unitário
(R$)
Subtotal
(R$)
Obs.

1.Ponto de acesso gerenciado
Item 3 do Anexo 1

   1.1. Equipamento 
510 unidades




   1.2. Instalação e garantia 
510 unidades




2. Dispositivo de alimentação elétrica (PoE) 
510 unidades


Item 4 do Anexo 1

3. Controlador WLAN tipo 1
Item 5 do Anexo 1

   3.1. Equipamento (hardware) 
16 unidades




   3.2. Software 
16 unidades




   3.3. Instalação e garantia
16 unidades




4. Controlador WLAN tipo 2
Item 6 do Anexo 1

   4.1. Equipamento (hardware)
10 unidades




   4.2. Software
10 unidades




   4.3. Instalação e garantia
10 unidades




5. Controlador WLAN tipo 3
Item 7 do Anexo 1

   5.1. Equipamento (hardware)
8 unidades




   5.2. Software
8 unidades




   5.3. Instalação e garantia
8 unidades




6. Solução de gerência WLAN centralizada
Item 8 do Anexo 1

   6.1. Software
1 unidade




   6.2. Instalação e garantia
1 unidade




7. Treinamento na solução(turma p/ 10 pessoas)
3 (turma p/ 10 pessoas)


Item 9 do Anexo 1

8. Placa de rede wireless padrão  PCI
100 unidades


Item 10 do Anexo 1

9. Adaptador USB de captura de pacotes
3 unidades


Item 11 do Anexo 1

TOTAL



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os elementos referentes à solução de rede sem fio constantes dos itens discriminados nas alíneas “1”, “2”, ”3”, “4”, “5” e “6” da CLÁUSULA DÉCIMA, serão pagos, por localidade, em parcelas vencíveis nas seguintes etapas:
I. uma parcela, referente ao valor do hardware e licença de software associada (alíneas “1.1”, “2”, “3.1”, “3.2”, “4.1”, “4.2”, “5.1” e “5.2”), após a entrega dos equipamentos e materiais da solução ao Banco Central do Brasil, e desde que os mesmos obedeçam exatamente ao que foi apresentado na proposta da Contratada no que diz respeito aos modelos, quantidades e Especificações Básicas do Anexo 1;

II.
uma parcela, referente ao valor do software (alínea ”6.1”) após a entrega do mesmo ao Banco Central do Brasil, e desde que obedeça exatamente ao que foi apresentado na proposta da Contratada no que diz respeito aos modelos, quantidades e Especificações Básicas do Anexo 1;

III.
uma parcela, por localidade, referente ao valor da instalação e garantia dos equipamentos e softwares (alíneas “1.2”, “3.3”, “4.3”, “5.3” e “6.2”), após emissão, por parte do Banco Central do Brasil, do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da solução instalada em cada localidade listada no item 14 do Anexo 1.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O restante do valor contratado será pago da seguinte forma:

I. R$ _____ (_____________), referente a cada treinamento (item “7” da CLÁUSULA DÉCIMA), após sua execução pela Contratada;

II. R$ _____ (_____________), referente ao valor das placas de rede wireless padrão PCI (item “8” da CLÁUSULA DÉCIMA), após sua entrega pela Contratada e após a emissão do respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

III. R$ _____ (_____________), referente ao valor dos adaptadores USB de captura de pacotes (item “9” da CLÁUSULA DÉCIMA), após sua entrega pela Contratada e após a emissão do respectivo TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No valor ajustado neste contrato estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, taxas, emolumentos e quais encargos diretos ou indiretos, enfim, todos os componentes de custo dos serviços necessários à execução do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO QUARTO (VERIFICAR A FORMA NECESSÁRIA, CONFORME A CONDIÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA – para empresa não optante pelo Simples) – Sendo a CONTRATADA não optante pelo  Simples, serão deduzidos do valor da nota fiscal/fatura, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e a Contribuição para o PIS/PASEP, conforme legislação específica, e outros que vierem a ser criados, nos percentuais determinados pela legislação vigente. 

OU

PARÁGRAFO QUARTO (VERIFICAR A FORMA NECESSÁRIA, CONFORME A CONDIÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA – para empresa optante pelo Simples) – Sendo a CONTRATADA empresa optante pelo Simples, serão deduzidos, na fonte, a Contribuição para a Seguridade Social e encargos previdenciários, conforme legislação específica, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e outros que vierem a ser criados, nos percentuais determinados pela legislação vigente.
PARÁGRAFO QUINTO - Do valor da Fatura poderá ser deduzido o valor correspondente ao custo de reparação ou de reposição, no caso de avaria ou de extravio de bens de propriedade do BACEN, se for definida, por meio de processo de apuração de irregularidade, a responsabilidade de empregado da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – O pagamento dos serviços contratados será realizado após a apresentação de Fatura pela CONTRATADA e obedecerá ao procedimento descrito nos seguintes parágrafos:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Fatura será apresentada após a prestação dos serviços, acatando os prazos fixados pela legislação em vigor, devendo também:

I - conter no corpo da Fatura a descrição dos serviços, os quais deverão obrigatoriamente corresponder ao objeto deste contrato;

II - discriminar as parcelas a serem pagas relativas aos serviços, indicando a que período e/ou parcela se refere;

III - conter as referências: “Contrato Bacen/.................................”;

IV - discriminar os valores correspondentes ao aos tributos a serem retidos pelo BACEN, conforme legislação específica da Secretaria da Receita Federal do Brasil, sem que tais valores sejam deduzidos do valor bruto; e

V - discriminar os valores correspondentes ao valor do ISS e alíquota, além de fazer constar no corpo da Fatura a expressão “ISS a ser recolhido por substituição tributária”, se for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação  da regularidade fiscal, por meio de consulta on line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Cada Fatura referente à execução do objeto deste contrato deverá ser encaminhada, via Protocolo do BACEN, para:

Banco Central do Brasil

Setor Bancário Sul (SBS) - Quadra 3 - Bloco "B" - Edifício-Sede

2o Subsolo – Deinf/Dired

70074-900 - Brasília (DF)

PARÁGRAFO QUARTO - O servidor indicado na forma do Parágrafo Segundo da Cláusula Sexta terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da apresentação da referida Fatura, para aprová-la ou devolvê-la à CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento da Fatura aprovada será feito pelo BACEN no prazo de 7 (sete) dias úteis após sua apresentação, independentemente de nela constar outra data de vencimento.

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de mora no pagamento, o BACEN pagará à CONTRATADA, a título de compensação financeira, 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da Fatura pendente, a ser calculado pro rata die. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será rejeitada pelo BACEN a Fatura que apresentar vícios.

PARÁGRAFO OITAVO - Constituem vícios da Fatura:

I - descumprimento de qualquer das exigências do Parágrafo Primeiro;

II - utilização, para a emissão da Fatura, de número de CNPJ distinto do utilizado pela CONTRATADA para a assinatura deste contrato;

III - inexatidão no preenchimento da descrição dos serviços e/ou do(s) preço(s);

IV - utilização de código mnemônico ou caracteres ininteligíveis na descrição dos serviços, sem as suas correspondentes discriminações minuciosas, claras e por extenso no próprio corpo da Fatura; ou

V - existência de rasuras, emendas ou ressalvas.

PARÁGRAFO NONO - O BACEN devolverá à CONTRATADA a Fatura rejeitada, acompanhada de documento informando-a dos motivos da devolução, para que sejam efetuadas as correções necessárias.

PARÁGRAFO DÉCIMO - No caso de devolução ou revisão da Fatura, reinicia-se a contagem do prazo para pagamento, descrito no parágrafo quarto, a partir da apresentação ao BACEN da Fatura corrigida ou de Fatura substituta. Não incide o BACEN em mora, enquanto não for feita a apresentação da Fatura corrigida ou substituta.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O BACEN poderá sustar o pagamento de qualquer Fatura, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

I - execução parcial dos serviços ou execução defeituosa ou insatisfatória que caracterize o aproveitamento de apenas parte do trabalho;

II - inexecução total dos serviços ou execução defeituosa ou insatisfatória que caracterize a perda total do trabalho;

III - existência de qualquer débito para com o BACEN, quando não coberto pela garantia contratual;

IV - existência de débitos para com terceiros, relacionados com os serviços contratados, e que possam pôr em risco seu bom andamento ou causar prejuízos materiais ao BACEN;

V - descumprimento de obrigação relacionada ao objeto deste ajuste, que possa ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do BACEN.

 PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A devolução da Fatura não aprovada ou a sustação do pagamento pelo BACEN, na forma desta cláusula, não constituem motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de cumprir suas obrigações referentes ao presente contrato.
XI – ALTERAÇÕES DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei no 8.666/93.

XII - ALTERAÇÕES DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Na hipótese de alteração das condições de habilitação jurídica da CONTRATADA, mediante fusão, cisão, incorporação ou associação com outrem, o presente contrato poderá ser ratificado e sub-rogado para a nova empresa, sem ônus para o Banco, e com a concordância deste, com transferência de todas as obrigações aqui assumidas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O BACEN se reserva o direito de continuar, ou não, com a execução do contrato com a empresa resultante da alteração social.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de cisão, o BACEN poderá rescindir o contrato ou continuar sua execução, em relação ao prazo restante do contrato, pela empresa que, dentre as surgidas da cisão, melhor atenda às condições iniciais de habilitação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer dessas hipóteses de que trata o caput, a ocorrência deverá ser formalmente comunicada ao BACEN, na pessoa do fiscal do contrato, anexando-se o documento comprobatório da alteração social, devidamente registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - A não apresentação do comprovante em até 5 (cinco) dias úteis após o registro da alteração social implicará a aplicação da sanção de advertência e, persistindo a omissão, poderá ser rescindido o contrato por culpa da CONTRATADA, com a aplicação de multa e das demais sanções previstas em lei.

XIII - RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial deste contrato, na forma do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - no caso de rescisão unilateral do Contrato, fica assegurado à CONTRATADA o direito de apresentação de:

I. defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação da irregularidade registrada pela fiscalização do BACEN; e

II. recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação da decisão rescisória do contrato no Diário Oficial da União.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A intimação deverá conter a indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes, o prazo para a apresentação de defesa prévia e a observação de que o processo terá continuidade independentemente de manifestação da CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA reconhece expressamente os direitos do BACEN em caso da rescisão de que trata esta cláusula.

XIV - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – No caso de inexecução total ou parcial deste contrato, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções administrativas:

I. advertência;

II. multa;

III. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o BACEN por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. impedimento de licitar e contratar com o BACEN e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

V. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantido o direito de apresentação de defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação da CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de que trata o inciso V da Cláusula Décima Quinta, o prazo para apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As sanções de advertência, multa (inclusive moratória), suspensão temporária e impedimento de licitar e contratar serão aplicadas pelo ..........................

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de que trata o inciso V da Cláusula Décima Quinta, cabe ao ................................... propor ao Ministro de Estado Presidente do Banco Central do Brasil a aplicação de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I. descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente; ou

II. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços, a critério do BACEN, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O BACEN poderá aplicar à CONTRATADA multa moratória e multa por inexecução deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas serão deduzidas da garantia e, caso o seu valor seja superior ao valor da garantia a que se refere a Cláusula Vigésima Sétima, a diferença será descontada dos pagamentos devidos pelo BACEN ou cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções de advertência, suspensão temporária, impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazo estipulado.

PARÁGRAFO ÚNICO – A mora sujeitará a CONTRATADA à multa calculada à razão de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Fatura correspondente à obrigação não cumprida.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A multa por inexecução contratual, no percentual de 10% (dez por cento), poderá ser aplicada nas seguintes situações:

I. inexecução parcial ou execução insatisfatória do contrato, sendo a multa calculada sobre o valor da Fatura correspondente ao período ou parcela da prestação dos SERVIÇOS em que tenha ocorrida a falta;

II. inexecução total do contrato, sendo a multa calculada sobre o valor total do contrato; ou

III. interrupção da execução do contrato, sem prévia autorização do BACEN, sendo a multa calculada sobre o valor total do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - A suspensão do direito de licitar e contratar com o BACEN poderá ser aplicada, nos seguintes prazos e situações, se, por culpa ou dolo, a CONTRATADA prejudicar a execução deste contrato:

I. de 1 (um) a 6 (seis) meses:

a) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que tenha acarretado prejuízos ao BACEN;

b) execução insatisfatória do objeto deste contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência ou de multa;

II. de 7 (sete) meses a 2 (dois) anos:

a) não conclusão dos SERVIÇOS contratados;

b) prestação dos SERVIÇOS em desacordo com as Especificações Básicas, constantes do Anexo 1 do Edital do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), não efetuando sua correção após solicitação do BACEN;

c) cometimento de quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízo ao BACEN, ensejando a rescisão do Contrato por sua culpa;

d) demonstração, a qualquer tempo, de não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o BACEN, em virtude de atos ilícitos praticados;

e) prática de ato capitulado como crime pela Lei nº 8.666, de 1993, no curso da execução do contrato;

f) reprodução, divulgação ou utilização, sem consentimento prévio do BACEN, de qualquer informação a que a CONTRATADA, seus controladores, administradores e empregados tenham acesso em decorrência da execução deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – Sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais, a CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com o BACEN, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, se deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato, não mantiver a proposta, falhar na ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO ÚNICO – A aplicação da penalidade prevista no caput desta cláusula produzirá o descredenciamento no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores por igual período.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – Na aplicação das sanções de que tratam as Cláusulas Vigésima Segunda e Vigésima Terceira, o BACEN levará em consideração a gravidade da infração e as circunstâncias atenuantes ou agravantes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A declaração de inidoneidade será aplicada quando a CONTRATADA causar prejuízo ao BACEN por má-fé, ação maliciosa e premeditada, atuação com interesses escusos ou na hipótese de reincidência. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de inidoneidade implica a proibição de a CONTRATADA licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada caso a CONTRATADA:

I - tenha sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos referentes aos serviços de que trata este contrato;

II - tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

III - demonstre não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o BACEN, em virtude de atos ilícitos praticados; ou

IV - reproduza, divulgue ou utilize, sem consentimento prévio do BACEN, qualquer informação a que tenha acesso em decorrência da execução do contrato.

XV - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Nos casos de rescisão por inexecução do contrato e de  aplicação das sanções de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o BACEN, caberá recurso, por escrito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do primeiro dia útil subseqüente à publicação da decisão no Diário Oficial da União ou ao recebimento da comunicação da aplicação da  penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na comunicação da aplicação da penalidade de que trata o caput, serão informados o nome e a lotação da autoridade que aplicou a sanção, bem como daquela competente para decidir sobre o recurso.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública caberá pedido de reconsideração ao Ministro de Estado Presidente do Banco Central do Brasil, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da intimação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recurso e o pedido de reconsideração deverão ser entregues, mediante recibo, no protocolo do BACEN, localizado no saguão de entrada do 2o Subsolo do Edifício-Sede, situado no Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 3, Bloco “B”, CEP 70074-900, Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h às 18h.

XVI – GARANTIA CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A CONTRATADA entregou ao BACEN, no ato da assinatura do presente contrato, garantia na modalidade de _________________ , no valor de R$ _________ (_________),  correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância das condições de garantia a sujeitará a CONTRATADA  às penalidades previstas no Título XIV - Sanções Administrativas deste contrato..
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A garantia será liberada ou restituída após o vencimento do contrato, mediante solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas as obrigações assumidas neste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o BACEN autorizado a executá-la para cobrir multas ou indenização a terceiros ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive multas contratuais ou indenização a terceiros, a CONTRATADA fica obrigada a fazer a reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento de comunicação do BACEN.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – A alteração do valor do contrato implica a atualização do valor da garantia, conforme o percentual estabelecido na Cláusula Vigésima Sétima, obrigando-se a CONTRATADA a complementá-la, se necessário.
XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - É vedado à CONTRATADA:

I. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

II. interromper a execução dos SERVIÇOS sob alegação de inadimplemento por parte do BACEN, salvo nos casos previstos em lei.

III. Subcontratar, no todo ou em parte, os serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Não caracteriza subcontratação a eventual utilização de serviços de terceiros, às expensas e sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, que permitam a esta executar diretamente o objeto deste contrato.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A administração e o gerenciamento deste contrato ficam a cargo do Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf), por meio de sua Divisão de Administração de Redes (Dired), localizada no 2º Subsolo do Edifício-Sede do Banco Central do Brasil, situado no Setor Bancário Sul (SBS) – Quadra 3 – Bloco “B”, em Brasília (DF), CEP 70074-900, telefone (61) 3414-(...) e fax (61) 3414-(...).

PARÁGRAFO ÚNICO – Quaisquer comunicações referentes a este contrato, inclusive com vistas à alteração do seu objeto, dar-se-ão por troca de correspondências.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As despesas deste contrato serão custeadas com os recursos oriundos da Reserva para o Desenvolvimento Institucional do Banco Central (Redi-BC)/Pro-TI, no valor de R$ __________ (____________________).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Toda e qualquer alteração ao presente instrumento exigirá termo aditivo assinado pelas partes e por testemunhas, observada a legislação de regência. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para a solução de questões oriundas deste contrato, renunciando as partes, desde já, a qualquer outro a que, porventura, tenham ou possam vir a ter direito.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Brasília (DF), ___ de ____________ de 2009.

____________________________
______________________________

pelo BANCO 
pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_____________________________
______________________________

pelo BANCO
pela CONTRATADA


Nome:


CPF:

CONFERIDO POR:
_____________________________


pelo BANCO (Gestor do Contrato)
ANEXO 6

MODELO DE DECLARAÇÃO
DE QUE TRATA O DECRETO No 4.358,
DE 05.09.2002

Ref.: Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico)

____________(Empresa)____________, inscrita no CNPJ no ____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no _______________ e do CPF no _______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  )*.

____________________________________________

Local e Data

____________________________________________

Representante Legal ou Procurador do Licitante
(assinatura)
* em caso afirmativo, assinalar a ressalva.

ANEXO 7

COMPROVANTE DE VISTORIA


Ref.: Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico)

Na forma estabelecida no item 22 do Edital da licitação em referência, declaramos que a empresa ________________________________________, representada pelo(s) Sr(s). ______________________________, compareceu à vistoria de que trata o referido item, oportunidade em que o(s) representante(s) exibiu(ram) documento comprobatório de estar(em) credenciado(s) pela empresa interessada.

____________ (__), ___ de __________ de 2009.

_____________________________________________

(carimbo e assinatura do servidor do Banco que acompanhou a vistoria)
Declaro(amos) que realizei(amos) a vistoria prevista no Edital do Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), e recebi(emos) cópia do Comprovante de Vistoria.

_____________ (__), ___ de __________ de 2009.

_____________________________________________

Representante Credenciado do Licitante
(assinatura)
ANEXO 8

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO


O(A) Sr(a). ______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no _______________, representante da empresa _________________________, compromete-se a manter sigilo sobre todas as informações a que teve acesso em decorrência da vistoria realizada para os fins previstos no Pregão Demap no 105/2009 (Eletrônico), do Banco Central do Brasil, em _____________ (__), abrangendo operações, documentação, comunicações, detalhes construtivos, equipamentos, materiais e quaisquer outros.

____________ (__), ___ de __________ de 2009.

_____________________________________________

Representante Credenciado do Licitante
(assinatura)
ANEXO 9

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Uso Obrigatório - Anexar à Proposta

Especificação
Qtde.
Unidade de Fornecimento
Marca
Valor Unitário
(R$)
Valor Total
(R$)


1. PONTO DE ACESSO GERENCIADO 
Item 3 do Anexo 1

   1.1. Equipamento
510
unidade





   1.2. Instalação e garantia
510
unidade





2. DISPOSITIVO DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA PoE
510
unidade



Item 4 do Anexo 1

3. CONTROLADOR WLAN TIPO 1
Item 5 do Anexo 1

   3.1. Equipamento (hardware)
16
unidade





   3.2. Software
16
unidade





   3.3. Instalação e garantia
16
unidade





4. CONTROLADOR WLAN TIPO 2
Item 6 do Anexo 1

   4.1. Equipamento (hardware)
10
unidade





   4.2. Software
10
unidade





   4.3. Instalação e garantia
10
unidade





5. CONTROLADOR WLAN TIPO 3
Item 7 do Anexo 1

   5.1. Equipamento (hardware)
8
unidade





   5.2. Software
8
unidade





   5.3. Instalação e garantia
8
unidade





6. SOLUÇÃO DE GERÊNCIA WLAN CENTRALIZADA
Item 8 do Anexo 1

   6.1. Software
1
unidade





   6.2. Instalação e garantia
1
unidade





7. TREINAMENTO NA SOLUÇÃO
3
turma de 10 pessoas



Item 9 do Anexo 1

8. PLACA DE REDE WIRELESS PADRÃO PCI
100
unidade



Item 10 do Anexo 1

9. ADAPTADOR USB DE CAPTURA DE PACOTES
3
unidade



Item 11 do Anexo 1

VALOR TOTAL (R$)
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